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Sobre este documento

Este documento é produto de um projeto do Conselho da Europa levado a cabo em 

quatro fases, de 2014 a 2017. A primeira fase foi dedicada ao desenvolvimento de 

um modelo teórico das competências de que os cidadãos necessitam para participar 

eficazmente numa cultura da democracia. Esta publicação descreve este modelo, 

assim como os seus métodos de elaboração, e destina-se aos leitores que desejem 

conhecer os pressupostos de base e os pormenores técnicos do modelo.

A segunda fase do projeto será dedicada à elaboração dos descritores (isto é, o 

enunciado ou a descrição do que uma pessoa é capaz de fazer após dominar as 

diversas competências definidas pelo modelo). A terceira fase abordará a questão da 

associação dos descritores a determinados níveis de competência e a quarta tratará 

da produção de documentos de apoio, destinados aos profissionais da educação e 

aos decisores políticos, que apresentarão uma descrição menos técnica do modelo 

de competências. Estes documentos explicarão igualmente como o modelo e os 

descritores podem servir para a elaboração dos currículos, dos quadros pedagó-

gicos e de novas formas de avaliação (a aplicar no quadro da autoavaliação ou da 

avaliação por outros).

Todos os materiais que são produzidos no âmbito do projeto serão eventualmente 

agrupados na forma de um quadro de referência das competências necessárias a 

uma cultura da democracia, produzido pelo Conselho da Europa.

Para mais informação sobre o projeto, consulte o site da internet dedicado a esta 

matéria: www.coe.int/competences.
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Prefácio 

O
Conselho da Europa desenvolve desde há muito tempo atividades nos domínios 
da educação para a cidadania democrática e o diálogo intercultural. A nossa 
Convenção Cultural Europeia entrou em vigor em 1954. Enquanto a memória da 

guerra ainda assombrava o continente e novas divisões ganhavam corpo, os Estados-
nações europeus acordaram, através deste tratado, estimular o estudo das línguas, 
da história e das civilizações no interesse da unidade, isto é, contribuir para “salva-
guardar e promover os ideais e os princípios que são o [nosso] património comum.”

Desde então, o Conselho da Europa tem desempenhado um papel de primeiro 
plano no restabelecimento da confiança e da compreensão através da educação 
em muitas das situações de conflito que surgiram na Europa. Através da educação, 
temos também conseguido ajudar muitos dos novos Estados-membros na sua 
transição para a democracia. Obviamente, a democracia assenta nas instituições e 
nas leis, mas vive igualmente através dos atos e comportamento dos seus cidadãos. 
É portanto necessário ensinar e fomentar uma cultura da democracia. 

Hoje em dia, as nações europeias veem-se confrontadas com novos desafios, que 
exigem da nossa Organização um reforço do apoio na sala de aulas. O crescimento 
das migrações e da diversidade, a extraordinária expansão na tecnologia da infor-
mação e a globalização estão a ter um efeito profundo nas identidades individuais. 
Mais do que nunca, no seio das nossas comunidades, encontramos a viver lado a 
lado pessoas com convicções, origens e perspetivas diferentes. Este enriquecimento 
das sociedades europeias deve ser celebrado, mas obriga-nos também a refletir pro-
fundamente sobre a maneira de cultivar um conjunto de valores comuns em torno 
dos quais nos possamos organizar. Como podemos conciliar os antagonismos entre 
visões do mundo diferentes? Que atitudes e comportamentos podemos aceitar e 
quais não devemos tolerar? 

Estes dilemas não são fáceis de gerir, contudo, o perigo de evitar estas questões 
tornou-se brutalmente evidente com a recente vaga de combatentes terroristas 
estrangeiros: jovens europeus radicalizados, condicionados para se afastarem da 
vida democrática e fazerem a guerra contra os seus concidadãos. Um tal extremismo 
só pode nascer e desenvolver-se no espírito de jovens que não aprenderam a com-
preender a diversidade, em vez de a recearem, e que têm dificuldade em adotar um 
espírito crítico e pensar por si mesmos. 

O Conselho da Europa coloca assim à disposição dos educadores do continente 
um conjunto inovador de competências para ajudar a ensinar os alunos a viver 
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juntos, como cidadãos democráticos em sociedades multiculturais. Este conjunto 

de conhecimentos e capacidades será cada vez mais importante à medida que as 

nossas nações continuarem a diversificar-se. O objetivo não é ensinar aos alunos 

o que devem pensar mas sim como pensar, de modo a que possam navegar num 

mundo onde os pontos de vista podem ser diferentes, mas onde cada um tem a 

obrigação de defender os princípios democráticos que permitem a coexistência de 

todas as culturas. 

As competências do modelo foram desenvolvidas de maneira a que os Estados-

membros possam adaptá-las às suas próprias necessidades e aos perfis culturais 

próprios da sua sociedade. Apoiados neste quadro, os professores poderão enrai-

zar nos seus alunos os valores da tolerância e do respeito enquanto estes vão 

crescendo e compreendendo os seus direitos e responsabilidades em relação aos 

outros. Continuaremos a educar para a democracia, oferecendo aos nossos Estados-

membros aconselhamento sobre a implementação deste quadro de competências 

e contribuindo para formar os que o porão em prática. Espero que o conjunto dos 

Estados-membros dê o seu total apoio a esta iniciativa ambiciosa e oportuna.

Thorbjørn Jagland

Secretário-Geral  

do Conselho da Europa
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Resumo

E
ste documento descreve um modelo teórico das competências indispensáveis 

para os aprendentes que desejam participar eficazmente numa cultura da 

democracia e viver juntos em paz nas sociedades democráticas multiculturais. 

A intenção é que este modelo seja utilizado para informar a tomada de decisão e o 

planeamento em matéria de educação, a fim de apoiar os sistemas educativos que 

preparam os aprendentes para a vida, formando cidadãos democráticos competentes.

O documento divide-se em 7 secções.

A secção 1 expõe o objetivo educativo do modelo de competências. Esta secção 

explica também porque a expressão “cultura da democracia” é utilizada no presente 

contexto em vez de “democracia”: isto serve para sublinhar o facto de que, embora a 

democracia não possa existir sem instituições democráticas e sem leis, estas institui-

ções e estas leis não podem funcionar na prática a não ser que estejam enraizadas 

numa cultura da democracia, isto é, em valores, atitudes e práticas democráticos. 

A secção 1 explica também a interdependência entre uma cultura da democracia e 

o diálogo intercultural nas sociedades multiculturais: nestas sociedades, o diálogo 

intercultural é vital para garantir a inclusão de todos os cidadãos nas discussões, 

debates e deliberações democráticos. 

As secções 2 e 3 descrevem alguns dos pressupostos de base que sustentam o 

modelo. A secção 2 descreve o pressuposto de que, embora seja necessário que os 

cidadãos adquiram um certo número de competências para poderem participar efe-

tivamente numa cultura para a democracia, estas competências não são suficientes 

para essa participação ocorrer, porque a participação democrática exige também 

estruturas institucionais apropriadas. Por outras palavras, tanto as competências 

como as instituições democráticas são essenciais para sustentar uma cultura da 

democracia. Além disso, a participação democrática de todos os cidadãos na socie-

dade exige medidas para combater as desigualdades sociais e as desvantagens 

estruturais. Na ausência de tais medidas, os membros dos grupos desfavorecidos 

serão marginalizados nos processos democráticos, sejam quais forem os seus níveis 

de competências democráticas.
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A secção 3 descreve o conceito de “cultura”, tal como se entende no modelo de 

competências. Todas as culturas têm intrinsecamente uma composição heterogé-

nea, contestada, dinâmica e em perpétua evolução e todos os povos conhecem 

culturas múltiplas que interagem de modos complexos. O conceito de “intercultural” 

é também examinado nesta secção. Fala-se de uma situação intercultural quando 

um indivíduo vê outra pessoa ou grupo como sendo culturalmente diferente de si 

mesmo. O diálogo intercultural define-se portanto como o diálogo que tem lugar 

entre indivíduos ou grupos que se veem como tendo referências culturais diferentes 

uns dos outros. Convém notar que, embora o diálogo intercultural seja extremamente 

importante para fomentar a tolerância e aumentar a coesão social nas sociedades 

culturalmente diversas, esse diálogo pode ser extremamente exigente e difícil em 

certas circunstâncias.

A secção 4 desenvolve o conceito de “competência” que é empregue no modelo. A 

competência democrática e intercultural define-se como a capacidade de mobilizar 

e empregar valores, atitudes, capacidades, conhecimentos e/ou uma compreensão 

pertinentes, a fim de responder de maneira eficaz e apropriada às exigências, desafios 

e oportunidades que se apresentam nas situações democráticas e interculturais. A 

competência é tratada como um processo dinâmico no qual um indivíduo compe-

tente mobiliza e emprega um conjunto de recursos psicológicos de maneira ativa 

e flexível para responder às novas situações que se lhe apresentam.

A secção 4 descreve também como, para além deste sentido global e holístico do 

termo “competência” (no singular), o termo “competências” (no plural) é utilizado 

neste documento referindo-se aos recursos individuais específicos (isto é, os valores, 

atitudes, capacidades, conhecimentos e compreensão específicos) que são mobi-

lizados e empregues num comportamento competente. Por outras palavras, neste 

texto, a competência consiste na seleção, ativação e organização de competências 

e na aplicação destas competências de uma maneira coordenada, adaptativa e 

dinâmica a situações concretas.

A secção 5 descreve o método de trabalho que permitiu identificar as competências 

específicas a incluir no presente modelo. Uma característica notável deste modelo 

é que não foi concebido a partir do zero e assenta antes numa análise sistemática 

dos quadros conceptuais existentes da competência democrática e da competência 

intercultural. Foi efetuada uma auditoria através da qual foram identificados 101 

destes quadros. Estes 101 quadros foram decompostos para determinar todas as 

competências individuais que continham e estas competências foram em seguida 

reagrupadas em conjuntos relacionados. Isto levou à identificação de 55 possíveis 

competências para inclusão no modelo. Visando ajudar a reduzir esta lista de compe-

tências a uma dimensão mais prática e gerível, foi utilizado um conjunto de critérios 

racionais e de considerações pragmáticas para identificar as competências chave 

que deviam ser incluídos no modelo. A aplicação destes critérios e considerações 

levou à identificação das 20 competências para inclusão no modelo: 3 conjuntos de 

valores, 6 atitudes, 8 capacidades e 3 categorias de conhecimentos e de compreensão 

crítica. Estas competências foram utilizadas para construir o modelo. Um projeto de 

documento descrevendo o modelo foi então elaborado e difundido num exercício de 

consulta internacional envolvendo peritos universitários, profissionais da educação 

e responsáveis políticos. As respostas recebidas no quadro desta consulta apoiaram 
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fortemente o modelo, mas forneceram igualmente toda uma série de comentários 

úteis. Estes comentários foram utilizados para afinar mais o modelo e orientar a 

redação deste documento.

As 20 competências incluídas no modelo CCD

Valores

– Valorização da dignidade humana e dos   

 direitos humanos 

– Valorização da diversidade cultural

– Valorização da democracia, da justiça, da   

 equidade, da igualdade e do Estado 

 de direito

Atitudes

– Abertura à alteridade cultural e às 

 convicções, visões do mundo e práticas  

 diferentes

– Respeito

– Espírito cívico

– Responsabilidade

– Eficácia pessoal

– Tolerância da ambiguidade

– Aprendizagem autónoma

– Capacidades de análise e de pensamento crítico

– Capacidades de escuta e observação

– Empatia

– Flexibilidade e adaptabilidade

– Capacidades linguísticas, comunicativas 

 e plurilingues

– Cooperação

– Resolução de conflitos

– Conhecimento e compreensão crítica 

 de si mesmo

– Conhecimento e compreensão crítica 

 da linguagem e da comunicação

– Conhecimento e compreensão crítica do   

 mundo: política, direito, direitos humanos,   

 cultura e culturas, religiões, história, meios 

 de comunicação social, economias, ambiente  

 e sustentabilidade

Competência

Capacidades Conhecimentos 
e compreensão crítica

A secção 6 descreve o modelo resultante em pormenor, listando e descrevendo todos 

os valores, atitudes, capacidades e categorias de conhecimento e compreensão crítica 

específicos que permitem a um indivíduo participar de maneira eficaz e apropriada 

de uma cultura da democracia. Este modelo é resumido sob a forma de diagrama, 

na Figura 1 acima, e uma lista completa das 20 competências, com uma descrição 

sumária de cada competência é fornecida na caixa abaixo.

A secção 7 conclui o documento, formulando duas esperanças para o modelo atual: 

que se revele útil na tomada de decisão e planeamento em matéria de educação 

e que ajude os jovens a ganhar autonomia como agentes sociais capazes de esco-

lher e prosseguir as suas próprias metas na vida, no quadro proporcionado pelas 

instituições democráticas e pelo respeito pelos direitos humanos.

O Anexo A fornece uma lista das fontes dos 101 quadros de competências que 

foram analisados para o projeto. O Anexo B fornece a lista das 55 competências 

possíveis que foram identificadas entre os 101 quadros. O Anexo C propõe algumas 

sugestões de leituras complementares para além das referências que figuram no 

Anexo A.
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Lista sumária das competências que permitem a um indiví-
duo participar de maneira eficaz e apropriada numa cultura da 
democracia

Valores

Valorização da dignidade humana e dos direitos humanos 

Este valor assenta na convicção geral de que todos os seres humanos são iguais em 

valor e dignidade e merecem gozar de igual respeito, direitos humanos e liberdades 

fundamentais, devendo portanto ser tratados em conformidade. 

Valorização da diversidade cultural 

Este valor assenta na convicção geral de que outras referências culturais, a variação 

e a diversidade culturais, assim como a pluralidade de perspetivas, pontos de vista 

e práticas devem ser consideradas positivas, apreciadas e valorizadas. 

Valorização da democracia, da justiça, da equidade, da igualdade e 
do Estado de direito

Este conjunto de valores assenta na convicção geral de que as sociedades devem 

funcionar e ser governadas segundo processos democráticos que respeitem os 

princípios da justiça, equidade, igualdade e Estado de direito

Atitudes

Abertura à alteridade cultural e às convicções, visões do mundo e 
práticas diferentes 

A abertura é uma atitude que um indivíduo pode adotar para com as pessoas 

que ele vê como tendo referências culturais diferentes das suas ou perante as 

convicções, visões do mundo e práticas diferentes das suas. Esta atitude implica 

uma certa sensibilidade para com o outro e para com outras perspetivas sobre o 

mundo, bem como uma curiosidade e uma vontade de as descobrir.

Respeito 

O respeito consiste em olhar para alguém ou algo com consideração, espírito positivo 

e estima, partindo do princípio de que tem importância, utilidade ou valor intrín-

seco. A demonstração de respeito por outras pessoas vistas como tendo referências 

culturais diferentes ou convicções, opiniões ou práticas diferentes das nossas é vital 

para o verdadeiro diálogo intercultural e a cultura da democracia. 

Espírito cívico 

O espírito cívico é uma atitude para com uma comunidade ou grupo social a que 

uma pessoa pertence, que é mais alargado que o seu círculo próximo de familiares 

e amigos. Envolve um sentido de pertença a essa comunidade, uma conscienciali-

zação da presença de outras pessoas na comunidade e dos efeitos das nossas ações 

sobre essas pessoas, solidariedade para com outros membros da comunidade e 

um sentido do dever cívico para com a comunidade.
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Responsabilidade  

A responsabilidade é uma atitude relativamente aos nossos próprios atos. Envolve 

a reflexão sobre os nossos atos, procurar agir de uma maneira moralmente 

apropriada, realizar estes atos conscientemente e responder pessoalmente pelas 

consequências desses atos.

Eficácia pessoal

A eficácia pessoal é uma atitude do indivíduo para consigo mesmo. Envolve 

acreditar firmemente na sua capacidade de levar a cabo as ações necessárias 

para atingir determinados objetivos e a confiança de conseguir compreender as 

questões, selecionar métodos apropriados para realizar as tarefas, ultrapassar os 

obstáculos com sucesso e fazer a diferença no mundo.

Tolerância da ambiguidade 

A tolerância da ambiguidade é uma atitude relativamente a situações que são 

incertas e sujeitas a múltiplas interpretações contraditórias. Isto envolve avaliar 

estes tipos de situações de forma positiva e lidar construtivamente com elas.

Capacidades

Aprendizagem autónoma

As capacidades de aprendizagem autónoma são necessárias para efetuar, organizar 

e avaliar a nossa aprendizagem, de acordo com as nossas necessidades pessoais, 

por iniciativa própria, sem sugestão de outros.

Capacidades de análise e de pensamento crítico

As capacidades de reflexão analítica e crítica são as aptidões necessárias para 

analisar, avaliar e fazer juízos de valor sobre materiais de qualquer tipo (por 

exemplo, textos, argumentos, interpretações, questões, eventos, experiências, 

etc.) de uma forma sistemática e lógica.

Capacidades de escuta e observação

As capacidades de escuta e observação são as aptidões necessárias para notar e 

compreender o que está a ser dito, e a forma como está a ser dito, e para notar e 

compreender o comportamento não-verbal das outras pessoas.

Empatia

A empatia é o conjunto de capacidades necessárias para compreender as ideias, 

convicções e sentimentos das outras pessoas, para se identificar com elas e para 

ver o mundo da perspetiva dos outros.
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Flexibilidade e adaptabilidade 

A flexibilidade e a adaptabilidade são as capacidades necessárias para poder adaptar 

e ajustar os nossos pensamentos, sentimentos ou comportamentos para podermos 

responder eficaz e apropriadamente a novos contextos e situações.

Capacidades linguísticas, comunicativas e plurilingues  

As capacidades linguísticas, comunicativas e plurilingues são as aptidões necessárias 

para comunicar eficaz e apropriadamente com pessoas que falam a mesma língua 

ou outra e para servir de mediador entre falantes de línguas diferentes. 

Cooperação

As capacidades de cooperação são as aptidões necessárias para participar plena-

mente com outros em atividades, tarefas e projetos comuns e para encorajar os 

outros a cooperar de forma a que possam ser alcançados os objetivos do grupo.

Resolução de conflitos

As capacidades de resolução de conflitos são as aptidões necessárias para tratar, gerir 

e resolver pacificamente conflitos, orientando as partes em conflito para soluções 

ótimas e aceitáveis para todas as partes.

Conhecimentos e compreensão crítica

Conhecimento e compreensão crítica de si mesmo

Isto inclui o conhecimento e a compreensão crítica dos nossos próprios pensa-

mentos, convicções, sentimentos e motivações, assim como das nossas referências 

culturais e da nossa visão do mundo.

Conhecimento e compreensão crítica da linguagem e da 
comunicação

Estas competências incluem o conhecimento e a compreensão crítica das conven-

ções de comunicação verbal e não-verbal socialmente apropriadas que se aplicam 

na língua ou línguas faladas, dos efeitos que os diferentes estilos de comunicação 

podem ter nas outras pessoas, e da maneira única como cada língua exprime 

significados culturalmente partilhados. 

Conhecimento e compreensão crítica do mundo  

Isto inclui um leque amplo e complexo de conhecimentos e compreensão crítica 

numa diversidade de áreas, incluindo a política e o direito, direitos humanos, cultura 

e culturas, religiões, história, meios de comunicação social, economias, ambiente 

e sustentabilidade. 
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1. Introdução

E
ste ddocumento descreve um modelo teórico das competências indispensáveis 

para os alunos se tornarem efetivamente cidadãos participativos numa cultura 

da democracia, vivendo juntos em paz em sociedades democráticas cultural-

mente diversas. A sua finalidade é ser utilizado para informar a tomada de decisão 

e o planeamento em matéria de educação, de modo a apoiar os sistemas de ensino 

que preparam os alunos para se tornarem cidadãos democráticos competentes.1

A expressão “cultura da democracia”, em vez de “democracia”, é utilizada no contexto 

presente para realçar o facto de que, embora a democracia não possa existir sem 

instituições democráticas e leis, tais instituições e leis não podem funcionar na prática 

se não estiverem enraizadas numa cultura da democracia, isto é, em valores, atitudes 

e práticas democráticos. Entre outras coisas, estes incluem um compromisso para 

com o Estado de direito e os direitos humanos, uma convicção de que os conflitos 

devem ser resolvidos pacificamente, o reconhecimento e respeito pela diversidade, 

a disponibilidade para expressar opiniões pessoais e ouvir as opiniões dos outros, a 

adesão a decisões tomadas por maiorias, um compromisso de proteger as minorias 

e os seus direitos e uma disponibilidade para encetar um diálogo que ultrapasse 

as barreiras culturais. 

O modelo descrito neste documento atribui importância fulcral ao diálogo intercultural 

nos processos democráticos nas sociedades culturalmente diversas. Um princípio 

fundamental da democracia é o de que as pessoas afetadas pelas decisões políticas 

devem poder expressar os seus pontos de vista quando essas decisões estão a ser 

tomadas e os decisores devem prestar atenção aos mesmos. O diálogo intercultural é 

o veículo mais importante para os cidadãos expressarem as suas opiniões, aspirações, 

preocupações e necessidades aos que têm referências culturais diferentes das suas. 

Isto significa que, nas sociedades culturalmente diversas, o diálogo intercultural é 

crucial para a discussão, debate e deliberação democráticos e para permitir a todos 

os cidadãos contribuir para a tomada de decisão política em pé de igualdade. Da 

mesma forma, as atitudes democráticas revestem-se da máxima importância para 

o diálogo intercultural, porque só quando os indivíduos se consideram pares em 

democracia é que uma comunicação e um diálogo assentes em respeito genuíno 

podem verdadeiramente ter lugar entre eles. Uma cultura da democracia e o diálogo 

intercultural são intrinsecamente interdependentes em sociedades culturalmente 

diversas.

1. Neste documento, o termo “cidadãos” refere-se a todos os indivíduos afetados pela tomada de 
decisão democrática e que sabem participar nos processos e instituições democráticos (e não 
apenas aos titulares de cidadania legal ou do passaporte de um determinado Estado).
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Tal como o Livro Branco sobre o diálogo intercultural do Conselho da Europa (2008)2

sublinha, as competências que os cidadãos necessitam de adquirir para poderem 

participar efetivamente numa cultura da democracia não são adquiridas automati-

camente e têm antes que ser aprendidas e praticadas. A educação tem um papel 

vital a desempenhar neste sentido. A educação tem muitos propósitos, nomeada-

mente a preparação dos indivíduos para o mercado de trabalho, apoiando o seu 

desenvolvimento pessoal e proporcionando uma base de conhecimentos alargada 

e avançada no seio da sociedade. Contudo, a educação tem, além disso, um papel 

determinante na preparação das pessoas para a vida como cidadãos democráticos 

ativos e a educação ocupa uma posição única para orientar e apoiar os alunos na 

aquisição das competências de que necessitam para participar efetivamente nos 

processos democráticos e no diálogo intercultural. 

Um sistema de ensino que equipe as pessoas com essas competências empodera-

as, dotando-as das capacidades exigidas para se tornarem participantes ativas nos 

processos democráticos, no diálogo intercultural e na sociedade mais em geral. 

Confere-lhes também a capacidade para funcionarem como agentes sociais autóno-

mos, capazes de escolher e singrar nas suas metas pessoais para a vida. O presente 

modelo de competências foi desenvolvido para ajudar no planeamento educacional, 

visando alcançar esta meta de empoderamento dos aprendentes.3

2. Conselho da Europa (2008). Livro Branco sobre o Diálogo Intercultural: “Viver juntos em igual digni-
dade”. Estrasburgo: Comité dos Ministros, Conselho da Europa. Disponível em www.coe.int/t/dg4/
intercultural/source/white%20paper_final_revised_en.pdf, acedido em 17 de fevereiro de 2016.

3. Deve notar-se que o atual quadro destina-se a ser aplicado não só a alunos no ensino geral como 
também a alunos com necessidades educacionais especiais. Os alunos com necessidades educacio-
nais especiais (que poderão ser portadores de deficiência ou limitações físicas, de aprendizagem, 
emocionais, comportamentais ou sensoriais e estar ou não inseridos no sistema de ensino geral) 
devem gozar exatamente dos mesmos direitos humanos e liberdades fundamentais que todos 
os outros alunos, nomeadamente o direito à educação. A utilização do atual quadro para apoiar 
o planeamento para estes alunos é vital para o seu empoderamento, de modo a permitir-lhes 
participar nos processos democráticos e no diálogo intercultural com o seu pleno potencial.

http://www.coe.int/t/dg4/intercultural/source/white paper_final_revised_en.pdf
http://www.coe.int/t/dg4/intercultural/source/white paper_final_revised_en.pdf
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2. Um pressuposto 
de base: as competências 
são necessárias, mas 
não são suficientes

A
ntes de apresentar o modelo propriamente dito, é importante esclarecer dois 

pressupostos de base subjacentes à abordagem adotada. O primeiro é que, 

embora seja necessário que os cidadãos adquiram uma série de competências 

para participarem efetivamente nos processos democráticos, estas competências não 

são suficientes para essa participação acontecer. Isto deve-se às seguintes razões.

Em primeiro lugar, uma cultura da democracia requer, além de cidadãos competentes, 

estruturas e procedimentos políticos e jurídicos adaptados para favorecer o exercício 

destas competências. Com efeito, as estruturas e procedimentos institucionais e as 

possibilidades de participação ativa que oferecem ou recusam aos cidadãos podem 

facilitar ou inibir de forma significativa as ações democráticas ou interculturais 

potenciais dos cidadãos. Para dar um exemplo simples, se um país negar o direito 

de voto nas eleições nacionais a migrantes de primeira geração antes da sua natura-

lização, estes, quer sejam ou não competentes do ponto de vista democrático, não 

conseguirão exercer essa competência em eleições nacionais, a não ser que tenham 

sido naturalizados. Um exemplo mais complexo: as oportunidades de atividades e 

de participação democráticas dos cidadãos são limitadas se existirem poucos ou 

nenhuns meios ou órgãos consultivos institucionais que permitam aos cidadãos 

comunicar os seus pontos de vista aos políticos e aos decisores. Nestes casos, os 

cidadãos deverão encontrar outras formas de ação democrática para fazer ouvir as 

suas vozes. Um terceiro exemplo: na ausência de mecanismos ou estruturas institu-

cionais para promover o diálogo intercultural, os cidadãos têm menos probabilidades 

de participar nesse diálogo. Contudo, se os governos tomarem medidas resolutas 

para criar ou facilitar a existência de locais e espaços múltiplos para o diálogo (por 

exemplo, centros culturais e sociais, clubes de juventude, centros educativos e outros 

espaços de lazer ou virtuais) e promoverem e estimularem a utilização destas insta-

lações para atividades interculturais, é mais provável que os cidadãos participem no 

diálogo intercultural. Por outras palavras, segundo a sua configuração, os mecanismos 

institucionais podem facilitar, canalizar, limitar ou inibir as formas como os cidadãos 

exercem as suas competências democráticas ou interculturais. O exercício destas 

competências não depende somente de terem ou não sido adquiridas. Assim, tal 

como as instituições democráticas podem não ser autónomas (na ausência de uma 

cultura da democracia), também é verdade que a cultura da democracia não pode 

ser autossuficiente (na ausência de instituições apropriadas).
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Em segundo lugar, a aquisição de competências democráticas e interculturais pode 

também ser insuficiente para facilitar a participação dos cidadãos nos processos 

democráticos e no diálogo intercultural, pois a existência de padrões sistemáticos de 

desigualdades, discriminação e disparidades na atribuição dos recursos no seio das 

sociedades pode efetivamente privar muitos cidadãos de meios para participar em 

pé de igualdade nestes processos, independentemente do seu nível de competência 

(por exemplo, limitando o seu acesso às fontes de informação, a sua disponibilidade 

ou o seu acesso ao tempo e aos recursos financeiros necessários para participar). Estas 

desigualdades e desvantagens são frequentemente acentuadas por desigualdades 

de poder e pelos preconceitos institucionais que levam a um domínio, pelos que se 

encontram em posições privilegiadas, dos quadros democráticos e interculturais e 

das oportunidades oferecidas na matéria. A marginalização e a exclusão sistemáticas 

dos processos democráticos e intercâmbios culturais podem levar a uma desmotiva-

ção cívica e rotura com a sociedade por parte dos cidadãos. Por todas estas razões, 

devem ser tomadas medidas especiais para garantir que os membros dos grupos 

desfavorecidos beneficiem efetivamente de condições de participação equivalentes. 

Por outras palavras, não basta equipar os cidadãos com as competências definidas 

neste modelo; é preciso igualmente adotar medidas para lutar contra a desigualdade 

e as desvantagens estruturais. 

Consequentemente, a abordagem adotada aqui parte do princípio de que as com-

petências descritas no documento são necessárias para participar nos processos 

democráticos e no diálogo intercultural, mas não suficientes para garantir uma 

participação efetiva. Embora este documento se concentre apenas nas competências 

que os cidadãos devem adquirir, a necessidade de estabelecer estruturas institucio-

nais apropriadas e de lutar contra a desigualdade e as desvantagens estruturais não 

deve jamais ser esquecida.
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3. Mais um pressuposto 
de base: todas as 
culturas são por natureza 
heterogéneas, contestadas 
e dinâmicas e estão em 
constante evolução

O 
segundo pressuposto de base diz respeito à noção de cultura adotada no docu-

mento. “Cultura” é um termo de difícil definição, em grande parte porque os 

grupos culturais são sempre por natureza compostos de maneira heterogénea 

e abarcam uma ampla diversidade de práticas e normas que são muitas vezes contes-

tadas, evoluem com o correr do tempo e são aplicadas e vividas pelos indivíduos de 

maneiras personalizadas. Dito isso, toda a cultura pode ser considerada como uma 

conjugação de três aspetos principais: os recursos materiais utilizados pelos membros 

do grupo (ferramentas, alimentos, vestuário, etc.), os recursos socialmente partilha-

dos pelo grupo (a língua, a religião, as regras de conduta social, etc.) e os recursos 

subjetivos dos membros individuais do grupo (por exemplo, os valores, as atitudes, 

as convicções e as práticas que os membros do grupo adotam habitualmente como 

quadro de referência para interpretar o mundo e relacionar-se com ele). A cultura 

do grupo é uma amálgama destes três aspetos – um entrelaçamento dos recursos 

materiais, sociais e subjetivos – e o conjunto destes recursos é repartido por todo o 

grupo, mas cada membro do grupo utiliza à sua maneira e apropria-se apenas de um 

subconjunto do conjunto total de recursos culturais potencialmente à sua disposição.

Esta aceção do termo “cultura” significa que os grupos de qualquer tamanho podem 

ter a sua própria cultura – nações, grupos étnicos, grupos religiosos, cidades, bairros, 

organizações profissionais, grupos ocupacionais, grupos de pessoas com a mesma 

orientação sexual, grupos de pessoas portadoras de deficiência, grupos geracionais 

e famílias. Por conseguinte, todas as pessoas pertencem e identificam-se simulta-

neamente com muitos grupos diferentes e com as respetivas culturas. 

Os grupos culturais caracterizam-se por uma grande variabilidade interna, pois os 

recursos que são percebidos como associados à pertença ao grupo suscitam muitas 

vezes a resistência, a contestação ou a rejeição de diversos indivíduos e subgrupos 

do grupo em questão. Por outro lado, os limites do próprio grupo e as pessoas con-

sideradas pertencentes ao grupo ou exteriores ao mesmo podem ser contestados 

por diferentes membros do grupo – os limites dos grupos culturais são muitas vezes 

bastante difusos.
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Esta variabilidade e contestação internas das culturas decorrem, em parte, do facto 

de todo o indivíduo pertencer a vários grupos (e à sua cultura), mas participando em 

várias constelações culturais, portanto as maneiras como ele se relaciona com qualquer 

uma cultura dependem, pelo menos em parte, dos pontos de vista existentes nas 

outras culturas de que também participa. Por outras palavras, as referências culturais 

intersetam-se de tal maneira que cada pessoa ocupa um posicionamento cultural 

único. Além disso, os significados e sentimentos que atribuímos a certas culturas são 

filtrados pela história e experiência pessoais, assim pela personalidade de cada um. 

As referências culturais são fluidas e dinâmicas e a importância subjetiva das iden-

tidades sociais e culturais flutua à medida que as pessoas passam de uma situação 

para outra e acentuam diferentes referências – ou diferentes agregados de referências 

cruzadas – dependendo do seu contexto social particular. A flutuação da impor-

tância das referências culturais está igualmente ligada à evolução dos interesses, 

necessidades, objetivos e expectativas da pessoa ao passar de uma situação para 

outra e evolui ao longo do tempo. Além disso, todos os grupos e as suas culturas 

são dinâmicos e evoluem com o tempo em função dos acontecimentos políticos, 

económicos e históricos, mas também sob o efeito das interações com as culturas 

de outros grupos e das influências que estas culturas exercem. Mudam também 

devido à contestação interna dos seus membros às aceções, normas, valores e 

práticas do grupo. 

Este conceito da cultura em que se baseia o desenvolvimento do modelo tem impli-

cações para a definição da “interculturalidade”. Se todos participamos em culturas 

múltiplas, mas cada um de nós participa numa constelação única de culturas, toda a 

situação interpessoal é potencialmente uma situação intercultural. Frequentemente, 

quando nos encontramos com outras pessoas, reagimos em função das diversas 

características físicas, sociais e psicológicas que servem para as distinguir de outras 

pessoas, mas acontece por vezes que reagimos mais em função das suas referências 

culturais e, quando isto acontece, classificamo-las no mesmo grupo que outras 

pessoas que partilham estas referências. Vários fatores levam-nos a reajustar o 

nosso quadro de referência do nível individual e interpessoal para o nível intercul-

tural, nomeadamente, entre outros, a presença de práticas ou emblemas culturais 

marcantes que salientam ou invocam a categoria cultural na mente do observador, 

o recurso frequente às categorias culturais para classificar outras pessoas e o facto 

de estas categorias serem portanto facilmente invocáveis e acedidas nas interações 

com os outros, assim como a utilidade das categorias culturais para nos ajudar a 

compreender porque outra pessoa se comporta como o faz. 

Assim, fala-se de uma situação intercultural quando uma pessoa vê outra pessoa 

(ou grupo de pessoas) como sendo culturalmente diferente(s) de si mesma. Quando 

outras pessoas são percebidas como membros de um grupo social (com a sua cul-

tura) e não como indivíduos, o “eu” é também normalmente categorizado – e pode 

apresentar-se – como um membro de um grupo cultural e não em termos puramente 

individuais. As situações interculturais, identificadas desta maneira, podem envolver 

pessoas de diferentes países, grupos regionais, linguísticos, étnicos ou religiosos ou 

pessoas que se diferenciam umas das outras devido ao seu estilo de vida, género, idade 

ou geração, classe social, educação, profissão, nível de prática religiosa, orientação 

sexual, etc. Desta perspetiva, o diálogo intercultural pode ser definido como “uma 
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troca de opiniões aberta, baseada na compreensão e respeito mútuos entre pessoas 

ou grupos que se veem como tendo referências culturais diferentes uns dos outros”. 

Existem provas científicas sólidas de que o diálogo intercultural favorece a partici-

pação construtiva para além das clivagens culturais percebidas, reduz a intolerância, 

os preconceitos e os estereótipos, reforça a coesão das sociedades democráticas e 

contribui para a resolução dos conflitos. Dito isso, o diálogo intercultural pode ser 

um processo difícil, em particular quando os participantes se veem uns aos outros 

como representantes de culturas caracterizadas por uma relação conflituosa (por 

exemplo em consequência de um conflito armado passado ou presente) ou quando 

um participante crê que o seu próprio grupo cultural sofreu grandemente (por exem-

plo, discriminação flagrante, exploração material ou genocídio) às mãos de outro 

grupo ao qual entendem que o seu interlocutor pertence. Em tais circunstâncias, 

o diálogo intercultural pode ser extremamente difícil e exigir um elevado grau de 

competência intercultural, assim como uma grande sensibilidade emocional e social, 

empenhamento, perseverança e coragem. 

Em resumo, a abordagem adotada no presente documento parte do princípio de 

que as culturas são por natureza heterogéneas, contestadas, dinâmicas e estão em 

constante evolução e que as situações interculturais ocorrem porque as pessoas 

percecionam diferenças culturais entre elas. Consequentemente, o modelo de 

competências faz referência frequentemente às “pessoas vistas como tendo referên-

cias culturais diferentes das nossas” (e não como, por exemplo, “pessoas de outras 

culturas”). O diálogo intercultural é entendido como uma troca de pontos de vista 

livre entre pessoas ou grupos que têm a perceção de existirem referências culturais 

diferentes entre si. O diálogo intercultural é extremamente importante para fomentar 

relações construtivas para além das clivagens culturais e para reforçar a coesão das 

sociedades democráticas, mesmo que seja por vezes muito difícil alcançar a abertura 

total em algumas circunstâncias. 
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4. O conceito de 
competência empregue 
no modelo

O
termo “competência” pode ser utilizado de formas múltiplas, nomeadamente 
na sua aceção comum do dia-a-dia como sinónimo de “capacidade” ou, mais 
tecnicamente, no quadro do ensino e da formação profissionais, e ainda para 

designar a capacidade de responder a exigências complexas num determinado tipo 
de contexto. Para os fins do presente modelo, o termo “competência” é definido como 
“a capacidade de mobilizar e aplicar valores, atitudes, aptidões, conhecimentos e/ou 
uma compreensão pertinentes a fim de responder de forma eficaz e apropriada às 
exigências, desafios e oportunidades apresentados por um determinado contexto”, 
como é o caso nas situações democráticas. Assim, a competência democrática 
designa a capacidade para mobilizar e aplicar os recursos psicológicos relevantes 
(i.e. valores, atitudes, aptidões, conhecimentos e/ou compreensão) para responder 
de maneira eficaz e apropriada às exigências, desafios e oportunidades apresenta-
dos pelas situações democráticas. Da mesma forma, a competência intercultural 
designa a capacidade para mobilizar e utilizar os recursos psicológicos relevantes 
para responder de maneira eficaz e apropriada às exigências, desafios e oportuni-
dades apresentados pelas situações interculturais. No caso dos cidadãos que vivem 
em sociedades democráticas culturalmente diversas, a competência intercultural é 
construída como um aspeto integrante da competência democrática (pelas razões 
apresentadas no Capítulo 1).

É importante notar que as situações democráticas e interculturais ocorrem não só no 
mundo real como também no mundo virtual on-line. Por outras palavras, as delib-
erações e os debates democráticos e os encontros e as interações interculturais têm 
lugar não só através dos contactos face a face, na imprensa escrita tradicional e na 
rádio e televisão, nas cartas, petições, etc., como também através das comunicações 
eletrónicas, por exemplo as redes sociais, fóruns, blogues, as petições on-line e o 
correio eletrónico. O modelo de competências descrito nesta publicação aplica-
se tanto às situações democráticas e interculturais no mundo físico como às do 
mundo digital. Por este motivo, o modelo tem relevância não só para a educação 
para a cidadania democrática, a educação para os direitos humanos e a educação 
intercultural como também para a educação para a cidadania digital. 
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O modelo trata a competência como um processo dinâmico, porque trata-se de 
selecionar, ativar, organizar e coordenar os recursos psicológicos relevantes para os 
aplicar, adotando um comportamento que permita ao indivíduo adaptar-se eficaz e 
apropriadamente a uma situação precisa. Esta adaptação pressupõe a monitorização 
constante dos resultados do comportamento e da situação e o ajustamento e altera-
ção de comportamento (mobilizando eventualmente mais recursos psicológicos) se 
isto for necessário para satisfazer as novas necessidades e exigências da situação. Por 
outras palavras, um indivíduo competente mobiliza e emprega recursos psicológicos 
de uma maneira dinâmica face a novas situações imprevistas. 

Além deste sentido geral e global do termo “competência” (no singular), o termo 
“competências” (no plural) é utilizado nesta obra para designar os recursos individuais 
específicos (isto é, os valores, atitudes, capacidades, conhecimentos e compreensão 
específicos) que são mobilizados e aplicados na adoção de um comportamento com-
petente. Assim, a competência consiste aqui na seleção, ativação e organização de 
competências e na aplicação coordenada, flexível e dinâmica destas competências 
a situações concretas. 

Deve notar-se que, de acordo com o modelo apresentado, as competências incluem 
não só as capacidades, os conhecimentos e uma compreensão específica, mas 
também os valores e as atitudes, que são considerados essenciais para adotar um 
comportamento adequado e eficaz nas situações democráticas e interculturais. 

Contudo, a “disposição” é excluída do leque de competências especificadas pelo 
modelo, pois é considerada implícita na definição de “competência” subjacente a todo 
o modelo – isto é, a mobilização e a aplicação de competências para a adoção de um 
certo comportamento. Uma pessoa que não mobiliza nem aplica tais competências 
(isto é, que não mostra qualquer disposição para as empregar no seu comportamento) 
não pode ser qualificada como competente. Por outras palavras, o facto de estar 
disposto a utilizar as nossas competências no nosso comportamento é inerente à 
própria noção de competência – não existe competência sem esta disposição.  

Em situações da vida real, as competências raramente são mobilizadas e aplicadas 
individualmente. Pelo contrário, todo o comportamento competente pressupõe 
invariavelmente a ativação e aplicação de todo um agregado de competências. 
Segundo a situação e as exigências, desafios e oportunidades específicos apresentados 
pela situação, e também as necessidades e objetivos específicos do indivíduo nessa 
situação, deverão ser ativados e utilizados diferentes subgrupos de competências. 

O diálogo intercultural ilustra bem como um agregado inteiro de competências tem 
que ser mobilizado. Com efeito, este tipo de diálogo exige à partida uma atitude 
de abertura para com outra pessoa percebida como tendo referências culturais 
diferentes das nossas. Pode também exigir a capacidade de vencer ansiedades ou 
inseguranças suscitadas pelo encontro e interação com alguém com quem sentimos 
ter pouco em comum. Contudo, uma vez o diálogo lançado, deverão ser mobilizadas 
e aplicadas competências linguísticas e de comunicação para evitar mal-entendidos 
e para assegurar que o conteúdo do diálogo permaneça sensível às necessidades 
de comunicação e normas culturais da outra pessoa. É provável que seja também 
requerida empatia, assim como capacidades de pensamento analítico para facilitar 
a compreensão do ponto de vista da outra pessoa, especialmente quando este não 
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transparece imediatamente naquilo que ela diz. No decurso do diálogo, podem surgir 

divergências de pontos de vista inultrapassáveis entre o eu e o outro. Neste caso, 

a tolerância da ambiguidade deverá ser aplicada e a ausência de resolução clara 

deverá ser aceite. Portanto, um comportamento eficaz e apropriado no contexto 

do diálogo intercultural exige a mobilização, orquestração e aplicação sensível de 

um leque vastíssimo de competências.  

Outro exemplo diz respeito ao caso em que um cidadão adota uma posição de prin-

cípio contra um discurso do ódio visando os refugiados ou migrantes na internet. 

Esta posição pode ser desencadeada pela ativação da dignidade humana enquanto 

valor fundamental e mantida pela ativação de uma atitude de espírito cívico e de 

sentido de responsabilidade. Para contestar o conteúdo de um discurso do ódio, 

deverão ser mobilizadas as capacidades de análise e pensamento crítico. Além disso, 

a formulação de uma resposta apropriada exige o conhecimento dos direitos huma-

nos, assim como capacidades de comunicação, de maneira que a posição adotada 

seja devidamente expressa e eficazmente dirigida ao(s) público(s)-alvo. Será ainda 

necessário recorrer a um conhecimento e compreensão dos média digitais para 

assegurar que a resposta seja devidamente colocada on-line e o seu impacto seja 

maximizado. Portanto, a adoção de um comportamento eficaz face a um discurso 

do ódio on-line exige, mais uma vez, a mobilização e orquestração de uma vasta 

gama de competências. 

A participação no debate político é um terceiro exemplo. Para poderem funcionar 

eficazmente no debate, as comunicações devem adaptar-se simultaneamente ao 

meio de expressão (discurso, escrita, etc.) e ao público visado. Além disso, é preciso 

ter uma compreensão crítica da liberdade de expressão e dos seus limites e, nos casos 

em que as comunicações envolvem pessoas percebidas como tendo referências 

culturais diferentes das nossas, uma compreensão do que é culturalmente apro-

priado. O debate político exige igualmente um conhecimento e uma compreensão 

da política, assim como a capacidade de criticar os pontos de vista dos nossos inter-

locutores e de avaliar os argumentos que utilizam no decurso do debate. O debate 

político exige portanto todas as competências seguintes: capacidades linguísticas 

e de comunicação, conhecimento e compreensão da comunicação, conhecimento 

e compreensão das normas culturais, conhecimento e compreensão da política, 

capacidade de análise e de pensamento crítico e capacidade de adaptar os nossos 

argumentos à medida que o debate prossegue. Por conseguinte, mais uma vez, 

várias competências devem ser mobilizadas, coordenadas e aplicadas de maneira 

apropriada e com sensibilidade, de acordo com as situações imprevistas específicas 

que ocorram à medida que o debate seguir o seu curso. 

Em resumo, um comportamento competente do ponto de vista democrático e 

intercultural decorre, segundo o modelo, de um processo dinâmico e de adaptação 

no qual uma pessoa reage de forma apropriada e eficaz à evolução constante das 

exigências, desafios e oportunidades apresentados pelas situações democráticas e 

interculturais. Este processo exige pois a mobilização, orquestração e aplicação flexível 

de diferentes subgrupos de recursos psicológicos que a pessoa retira seletivamente 

do seu repertório completo de valores, atitudes, capacidades, conhecimentos e 

compreensão.
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5. O método de trabalho 
utilizado para determinar 
as competências a 
incluir no modelo

U
ma característica importante do conteúdo deste modelo de competências é que 

não foi desenhado a partir do zero. Ele assenta antes numa análise dos quadros 

conceptuais da competência democrática e da competência intercultural já 

existentes. Na sua maior parte, estes quadros foram elaborados pelo Conselho da 

Europa ao longo dos anos, assim como por outras instâncias internacionais (UNESCO, 

OCDE, Parlamento Europeu) e por governos nacionais e ministérios da educação. 

Foram, além disso, formulados muitos quadros de competências democráticas e 

interculturais por investigadores universitários. Os diferentes quadros variam consi-

deravelmente em termos de estrutura e de conteúdo. Esta proliferação de modelos 

teóricos diversos coloca um dilema aos planificadores e aos decisores no domínio 

da educação que desejam apoiar-se num modelo fidedigno para o seu trabalho. O 

modelo proposto neste documento esforça-se por ter em conta, sintetizar e desen-

volver os melhores aspetos dos diferentes quadros de competências existentes.

5.1. Auditoria dos quadros de competências existentes

O método utilizado para identificar os recursos psicológicos a incluir no presente 

modelo teve início com uma auditoria dos quadros existentes de competência 

democrática, por um lado, e de competência intercultural, por outro lado. Para efeitos 

desta auditoria, os dois tipos de quadro foram definidos como os que estabelecem e 

descrevem conjuntos apropriados de valores, atitudes, capacidades e conhecimentos 

e/ou compreensão a mobilizar e a aplicar para responder de maneira apropriada 

e eficaz às exigências, desafios e oportunidades apresentados pelas situações 

democráticas e interculturais, respetivamente.
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A auditoria apenas incluiu quadros de competências que respondem a esta definição. 

Há outros tipos de quadro que foram formulados para explicar o comportamento 

democrático ou intercultural, mas que não têm como seu objetivo primário a identifi-

cação e descrição de conjuntos relevantes de valores, atitudes, capacidades, conheci-

mentos e/ou compreensão. Estes outros quadros visam antes explicar: (i) os processos 

sociais e/ou psicológicos através dos quais é gerado o comportamento democrático 

ou intercultural; (ii) os fatores que influenciam o comportamento democrático ou 

intercultural dos indivíduos; ou (iii) os estádios ou etapas de desenvolvimento nos 

quais as pessoas adquirem um comportamento democrático ou intercultural. Estes 

modelos, orientados pelos processos, a influência ou o desenvolvimento, foram 

excluídos da auditoria, exceto quando descrevem também explicitamente conjuntos 

relevantes de valores, atitudes, capacidades, conhecimentos e/ou compreensão. 

A auditoria recenseou e coligiu um total de 101 quadros de competências que 

correspondiam à definição dada acima. O Anexo A contém a lista destes diferentes 

quadros. Há vários pontos dignos de nota nestes vários quadros. 

Em primeiro lugar, alguns quadros são articulados na forma de listas explícitas de 

competências, enquanto outros quadros assumem a forma de textos muito mais 

extensos e que exigiram mais trabalho para extrair as descrições de competências 

específicas dos mesmos. 

Em segundo lugar, os quadros que foram auditados variam em termos dos métodos 

de elaboração que foram utilizados pelos seus autores. Por exemplo, alguns baseiam-

-se em análises sistemáticas de obras de pesquisa; outros resultam de estatísticas 

obtidas de sondagens e outros dados empíricos e outros baseiam-se em informações 

transmitidas por especialistas tais como professores, universitários, investigadores, 

estudantes diplomados ou empregadores, outros baseiam-se num exame de quadros 

conceptuais anteriores e finalmente outros baseiam-se no parecer de um grupo de 

peritos ou de um só perito.  

Em terceiro lugar, estes quadros não são sempre independentes uns dos outros. 

Assim, por exemplo certos autores foram particularmente prolíficos e produziram 

quadros múltiplos que frequentemente se sobrepõem de forma considerável; outros 

adotaram e alteraram apenas de forma relativamente menor os quadros propostos 

por outros autores. 

Em quarto lugar, embora a maioria dos quadros apresentem descrições das compe-

tências que os cidadãos deveriam possuir em geral, alguns dos quadros descrevem 

as competências mais especializadas que certos grupos profissionais, tais como os 

professores ou os psicólogos, deveriam possuir. 

Em quinto lugar, e talvez o aspeto mais problemático, os quadros estão longe de 

concordar em termos: (i) do número de competências que contêm; (ii) do nível de 

generalidade com que estas competências são descritas; (iii) das competências 

particulares tomadas em conta; e (iv) da maneira como estas competências são 

agrupadas e classificadas.
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5.2. Decomposição dos quadros de competências existentes

No passo seguinte da análise, os 101 quadros foram decompostos para identificar 

todas as competências individuais que continuam e estas competências foram então 

agrupadas em conjuntos relacionados. Este processo permitiu definir 55 competên-

cias potenciais na perspetiva da cultura da democracia. Estas são apresentadas no 

Anexo B. Deve notar-se que algumas destas competências figuravam num número 

relativamente importante dos quadros examinados enquanto outras eram específicas 

de um só quadro ou de um número muito reduzido deles. 

Nem todas as competências puderam ser colocadas em determinados conjuntos 

com uma certeza absoluta. As dificuldades no agrupamento das competências em 

conjuntos explicam-se por vários fatores. Por exemplo, algumas competências, 

pela forma como estão descritas nos seus quadros conceptuais, são por natureza 

ambíguas ou vagas. Outras competências são formuladas nos seus quadros de uma 

maneira que combina o que parece constituir duas ou mais competências distintas, 

resultando daqui uma dificuldade em saber qual era o seu foco principal. Nos casos 

em que este tipo de “competência” foi detetado, essa “competência” específica foi 

incluída várias vezes nos conjuntos enumerados no Anexo B, sob todos os títulos 

aos quais poderia aplicar-se. Contudo, nalguns casos, exatamente as mesmas com-

binações do que se poderia interpretar como duas ou mais competências distintas 

foram encontradas num grande número dos quadros auditados. Devido ao aparente 

consenso sobre estas combinações específicas, alguns dos títulos que figuram no 

Anexo B conservaram provisoriamente estas unidades mais complexas. 

5.3. A identificação das competências 
para inclusão no modelo

A fim de reduzir esta lista de 55 competências potenciais para uma lista mais curta 

e portanto mais fácil de gerir e mais prática, e de sistematizar o seu conteúdo, foi 

elaborado um conjunto de critérios racionais para inclusão de uma competência no 

novo modelo. Ficou decidido que, para serem incluídas no modelo, as competências 

tinham que ter as sete características seguintes.

(i) Conceptualmente claras

Só as competências explícitas de um ponto de vista conceptual foram incluídas 

no modelo. As competências vagas, imprecisas ou de significado indeterminado 

foram excluídas.

(ii) Formuladas de maneira geral e não a um nível específico

Um segundo princípio foi o de que as competências devem ser descritas de maneira 

mais geral que específica, para que o modelo seja tão abrangente quanto possível, 

sem ser exaustivo sobre certos pormenores. Os utilizadores podem em seguida adap-

tar a descrição geral aos seus próprios contextos e necessidades, conforme o caso.
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(iii) Não ligadas a uma função profissional particular

Como corolário do ponto precedente, as competências do modelo não devem estar 

especificamente ligadas a uma função profissional particular (a de professor ou de 

psicólogo, por exemplo). Contudo, os utilizadores devem sempre poder adaptar o 

modelo mais geral a certos grupos profissionais, se necessário.

(iv) Não limitadas a um só ou a um pequeno número de quadros de competências 

auditados

As competências do modelo não devem ser próprias de um só quadro de compe-

tências ou de um número muito reduzido destes quadros auditados. Pelo contrário, 

as competências extraídas para figurar no novo modelo devem ser as que reuniram 

um grau de consenso considerável nos quadros auditados. 

(v) Excluir os comportamentos pelos quais a competência se manifesta

Foi igualmente decidido restringir as competências do modelo aos recursos psicológi-

cos interiores (i.e., a valores, atitudes, capacidades, conhecimentos e compreensão) 

e excluir os comportamentos através dos quais estes recursos se manifestam. Os 

comportamentos em si são o resultado exterior da aplicação das competências 

necessárias para fazer face às exigências, desafios e oportunidades apresentados por 

certas situações. Cada competência tem uma expressão comportamental e todos 

os comportamentos competentes são o produto da aplicação de uma ou várias 

competências subjacentes. Os comportamentos não constituem competências 

distintas em si, mas são antes um meio de avaliar se as competências individuais 

foram ou não adquiridas.4

(vi) Conceptualmente distintas de outras competências

Outro princípio foi o de que as competências incluídas no modelo deveriam ser 

conceptualmente distintas umas das outras. Este princípio foi adotado para evitar 

problemas no desenvolvimento de descritores para cada competência, minimizando 

a probabilidade de os mesmos descritores se aplicarem a competências múltiplas. Na 

prática, foi difícil respeitar este critério de forma sistemática. Foi portanto admitido 

que certas competências eventualmente incorporadas no modelo se sobrepunham 

parcialmente (por exemplo, as capacidades de cooperação e de resolução de con-

flitos). A distinção conceptual revelou-se, contudo, um método heurístico geral útil 

para orientar a elaboração do modelo.

(vii) Competências não genéricas

Por fim, foi também decidido que as competências a serem incluídas no modelo não 

deveriam incluir competências genéricas que se apliquem a um grande leque de 

domínios de atividade (como é o caso das capacidades para ler e escrever, capacidade 

para o cálculo ou o domínio das TIC). Essa iniciativa foi considerada necessária para 

4. Os comportamentos são antes incorporados no atual quadro através dos descritores. Os descritores 
foram desenvolvidos para todas as competências especificadas no modelo e forem formulados 
utilizando a terminologia dos resultados da aprendizagem (i.e. em termos de comportamentos 
observáveis e avaliáveis). Consequentemente, os descritores podem servir de indicadores para 
saber se determinadas competências são dominadas pelos aprendentes.
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permitir ao modelo conservar o seu eixo principal, sem se tornar um quadro exces-

sivamente geral. Contudo, mais uma vez, foi difícil respeitar este critério de maneira 

sistemática na prática e admite-se que algumas destas competências extraídas para 

figurar no modelo são efetivamente pertinentes para outros domínios para além do 

domínio da cultura democrática. Estas competências particulares (por exemplo, a 

capacidade de análise e de pensamento crítico e a aprendizagem autónoma) foram 

incluídas porque foram consideradas essenciais para uma cultura da democracia e 

porque se decidiu que o modelo estaria claramente incompleto se fossem excluídas.

Além destes critérios de princípio, foi adotado um conjunto de considerações prag-

máticas para contribuir para reduzir o número de competências a incluir no modelo. 

Estas considerações pragmáticas são as mesmas que as utilizadas para elaborar o 

Quadro Europeu Comum de referência para as línguas.5 As considerações foram de 

que o modelo deve ser:

► multifuncional: utilizável para os diversos fins necessários à planificação e à 

oferta educativa, nomeadamente a conceção de currículos, a elaboração dos 

programas e dos métodos de ensino, a elaboração dos métodos de avaliação, 

o estabelecimento de correspondências entre as competências e os níveis de 

instrução e o estabelecimento de correspondências entre as competências (e 

eventualmente os níveis de perícia) e os quadros de qualificações;

► flexível: adaptável para utilização em diferentes circunstâncias, contextos 

culturais e uma variedade de contextos educacionais;

► aberto: capaz de ser ampliado e aperfeiçoado, de acordo com as necessidades 

dos seus utilizadores;

► dinâmico: ccapaz de ser modificado em resposta ao feedback dos seus 

utilizadores;

► não dogmático: não exclusivamente ligado a qualquer das várias teorias ou 

práticas concorrentes em matéria de educação ou ciências sociais;

► fácil de utilizar: apresentado de uma forma fácil de compreender e utilizar 

pelo público-alvo, em particular os profissionais da educação e os decisores 

políticos.6

Finalmente, tendo em conta que o objetivo fundamental do projeto era elaborar 

um modelo que possa ser utilizado para o planeamento da educação, foi também 

decidido que todas as competências que foram incluídas no modelo devem poder 

ser ensinadas, aprendidas e avaliadas (através de autoavaliação ou de avaliação por 

terceiros). Na prática, todas as competências potenciais que foram identificadas 

para inclusão no modelo foram consideradas como satisfazendo estes três critérios.  

5. Conselho da Europa (2001). Common European framework of reference for languages: learning, 
teaching, assessment (CEFR) [Quadro Europeu Comum de Referência para as Línguas: aprender, ensi-
nar, avaliar (QECR)], Cambridge University Press, Cambridge. Disponível em www.coe.int/t/dg4/ 
linguistic/source/framework_en.pdf , acedido em 17 de fevereiro de 2016.

6. Reconhece-se que o presente documento, cujo objetivo é descrever os pressupostos, a razão de 
ser e os pormenores técnicos do modelo de competências, assim como os métodos utilizados 
para o desenvolver, não apresenta uma estrutura adaptada a uma utilização pelos profissionais 
e os decisores políticos. Serão elaborados documentos mais acessíveis, descrevendo o modelo, 
numa fase posterior do projeto.

http://www.coe.int/t/dg4/ linguistic/source/framework_en.pdf
http://www.coe.int/t/dg4/ linguistic/source/framework_en.pdf
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A aplicação dos critérios e considerações acima ao conjunto das 55 competências 

potenciais enumeradas no Apêndice B conduziu à definição de 20 competências 

para inclusão no modelo. Estas são as seguintes:

Valores

► Valorização da dignidade humana e dos direitos humanos

► Valorização da diversidade cultural

► Valorização da democracia, da justiça, da equidade, da igualdade e do Estado 

de direito

Atitudes

► Abertura à alteridade cultural e às convicções, visões do mundo e práticas 

diferentes

► Respeito

► Espírito cívico

► Responsabilidade

► Eficácia pessoal

► Tolerância da ambiguidade

Capacidades

► Aprendizagem autónoma

► Capacidades de análise e de pensamento crítico

► Capacidades de escuta e observação

► Empatia

► Flexibilidade e adaptabilidade

► Capacidades linguísticas, comunicativas e plurilingues

► Cooperação

► Resolução de conflitos

Conhecimentos ecompreensão crítica

► Conhecimento e compreensão crítica de si mesmo

► Conhecimento e compreensão crítica da linguagem e da comunicação

► Conhecimento e compreensão crítica do mundo (incluindo política, direito, 

direitos humanos, cultura e culturas, religiões, história, meios de comunicação 

social, economias, ambiente e sustentabilidade) 

As 20 competências contidas no modelo estão esquematizadas na figura da página 35.

As 20 competências foram então sujeitas a um novo processo de afinamento con-

ceptual e de uma formulação ainda mais precisa. Para descrever em pormenor cada 

uma das suas competências, os autores referiram-se constantemente às descrições 

fornecidas nos 101 quadros de competências originais dos quais tinham sido tiradas, 

a fim de assegurar que os aspetos mais significativos de cada competência, tais como 

descritos nos quadros auditados, estavam a ser devidamente tidos em conta pelo 
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modelo. Inúmeras outras fontes de informação serviram igualmente para elaborar 

estas descrições e para redigir o presente documento; algumas destas fontes adi-

cionais figuram nas sugestões de leitura complementar (Anexo C). 

Um primeiro projeto do atual documento foi distribuído em Fevereiro de 2015, 

no âmbito de um exercício internacional de consulta com peritos universitários, 

profissionais da educação e decisores políticos, nomeadamente peritos nomeados 

pelos ministros da educação dos Estados-membros do Conselho da Europa. Estes 

parceiros foram convidados a comunicar as suas reações e observações, em parti-

cular relativamente à solidez do modelo ao nível conceptual, eventuais omissões 

importantes e a clareza do texto. O modelo foi igualmente apresentado a várias con-

ferências, workshops e reuniões de peritos universitários, profissionais da educação 

e decisores políticos no decurso do primeiro semestre de 2015 e foram recolhidas 

outras reações e observações. Deve notar-se que, de uma maneira geral, o processo 

de consulta permitiu obter dos parceiros um forte apoio ao modelo. Contudo, foram 

também recebidas muitas sugestões úteis relacionadas com pormenores técnicos 

do modelo, a precisão das formulações do texto e o modo de apresentação do 

documento. Este feedback foi utilizado para afinar pormenores do modelo e para 

orientar a elaboração do presente documento. 

O texto seguinte descreve o modelo de competências elaborado segundo este 

método de trabalho.
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6. O modelo

N
o contexto de uma cultura da democracia, considera-se que uma pessoa age 

de maneira competente quando responde de forma adequada e eficaz às 

exigências, desafios e oportunidades apresentados por situações democráticas 

e interculturais, mobilizando e aplicando, total ou parcialmente, as competências 

expostas a seguir. Estas competências podem ser classificadas em quatro grandes 

categorias: valores, atitudes, capacidades e conhecimento e compreensão crítica.

As 20 competências incluídas no modelo

Valores

– Valorização da dignidade humana e dos   

 direitos humanos 

– Valorização da diversidade cultural

– Valorização da democracia, da justiça, da   

 equidade, da igualdade e do Estado 

 de direito

Atitudes

– Abertura à alteridade cultural e às 

 convicções, visões do mundo e práticas  

 diferentes

– Respeito

– Espírito cívico

– Responsabilidade

– Eficácia pessoal

– Tolerância da ambiguidade

– Aprendizagem autónoma

– Capacidades de análise e de pensamento crítico

– Capacidades de escuta e observação

– Empatia

– Flexibilidade e adaptabilidade

– Capacidades linguísticas, comunicativas 

 e plurilingues

– Cooperação

– Resolução de conflitos

– Conhecimento e compreensão crítica 

 de si mesmo

– Conhecimento e compreensão crítica 

 da linguagem e da comunicação

– Conhecimento e compreensão crítica do   

 mundo: política, direito, direitos humanos,   

 cultura e culturas, religiões, história, meios 

 de comunicação social, economias, ambiente  

 e sustentabilidade

Competência

Capacidades Conhecimentos 
e compreensão crítica
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6.1. Valores

Os valores são convicções gerais que as pessoas têm sobre os objetivos que merecem 

o nosso empenhamento na vida. Os valores motivam a ação e servem também de 

princípios orientadores para decidir de que maneira agir. Os valores transcendem 

ações e contextos específicos e têm uma qualidade normativa e prescritiva sobre o 

que deve ser feito ou pensado em muitas situações diferentes. Os valores oferecem 

normas ou critérios para: avaliar ações, tanto as nossas como as das outras pessoas; 

justificar opiniões, atitudes e comportamentos; decidir entre alternativas; planear 

o nosso comportamento e tentar influenciar outras pessoas. 

Os leitores que conhecem os quadros de competências existentes poderão espantar-se 

com o facto de os valores constituírem aqui uma categoria de competência distinta. 

Contudo, é importante ter em mente que o termo “competência” não está aqui a ser 

empregue no seu sentido corrente, isto é como sinónimo de “capacidade”, mas num 

sentido mais técnico para designar os recursos psicológicos (atitudes, capacidades e 

conhecimentos) que devem ser mobilizados e aplicados para responder às exigências 

e desafios das situações democráticas e interculturais. Os valores são incluídos no 

modelo por duas razões. Em primeiro lugar, os valores aparecem de facto (mesmo 

que muitas vezes apenas de maneira implícita) em muitos dos anteriores quadros de 

competências que foram auditados e, portanto, a sua omissão do modelo atual teria 

equivalido a deixar de lado uma parte do conteúdo desses quadros. Os valores nem 

sempre são óbvios em anteriores quadros porque figuram geralmente na categoria 

das atitudes (em vez de numa categoria própria e distinta). Pelo contrário, o atual 

modelo estabelece uma distinção clara no plano conceptual entre os valores e as 

atitudes, sendo apenas os primeiros caracterizados pela sua qualidade normativa 

e prescritiva. Em segundo lugar, os valores são essenciais para conceptualizar as 

competências que permitem participar numa cultura da democracia. Com efeito, 

sem uma descrição dos valores particulares subjacentes a estas competências, 

estas não seriam competências democráticas mas antes competências políticas 

mais gerais que poderiam ser utilizadas ao serviço de muitos outros tipos de ordem 

política, incluindo ordens antidemocráticas. Por exemplo, um cidadão a viver numa 

ditadura totalitária pode ser qualificado de responsável, eficaz e politicamente bem 

informado se as suas opiniões, decisões e ações se basearem num sistema de valores 

diferente. Assim, os valores definidos no modelo atual residem no próprio cerne da 

competência democrática e são essenciais para a caracterização dessa competência. 

Há três conjuntos de valores cruciais para a participação numa cultura da democracia, 

que apresentamos abaixo.

Valorização da dignidade humana e dos direitos humanos

Este primeiro conjunto de valores assenta na convicção geral de que todos os seres 

humanos são iguais em valor e dignidade e merecem gozar de igual respeito, direitos 

humanos e liberdades fundamentais, devendo portanto ser tratados em confor-

midade. Esta convicção pressupõe: que todos os direitos humanos são universais, 

inalienáveis e indivisíveis, que se aplicam a todos sem distinção; que os direitos 

humanos oferecem um conjunto mínimo de proteções essenciais para permitir 
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aos seres humanos viver em dignidade e constituem um alicerce essencial para a 

liberdade, igualdade, justiça e paz no mundo. 

Este conjunto de valores envolve portanto:

1. o reconhecimento de que todos nós partilhamos uma humanidade comum 

e somos iguais em dignidade, independentemente das referências culturais, 

capacidades, circunstâncias ou estatutos pessoais;

2. o reconhecimento do caráter universal, inalienável e indivisível dos direitos 

humanos;

3. o reconhecimento da necessidade de proteger, respeitar e proteger os direitos 

humanos em qualquer circunstância;

4. o reconhecimento da necessidade de defender as liberdades fundamentais em 

qualquer circunstância, a não ser que ameacem ou violem os direitos humanos 

de outros;

5. o reconhecimento de que os direitos humanos constituem a pedra basilar 

para viver juntos em igualdade na sociedade e para a liberdade, paz e justiça 

no mundo.

Valorização da diversidade cultural

Esse segundo conjunto de valores assenta na convicção geral de que outras referências 

culturais, a variação e a diversidade culturais, assim como a pluralidade de perspetivas, 

pontos de vista e práticas devem ser consideradas positivas, apreciadas e valorizadas. 

Esta convicção pressupõe: que a diversidade cultural é um ativo para a sociedade; 

que as pessoas aprendem e beneficiam ao conhecer as perspetivas diversas de outras 

pessoas; que a diversidade cultural deve ser promovida e protegida; que as pessoas 

devem ser encorajadas a dialogar umas com as outras, independentemente das suas 

diferenças culturais percecionadas, e que um diálogo intercultural deveria ser esta-

belecido para desenvolver uma cultura democrática de “viver juntos em igualdade”. 

Convém notar que existe uma tensão entre a valorização dos direitos humanos e a 

valorização da diversidade cultural. Com efeito, numa sociedade cujo sistema de valores 

assenta nos direitos humanos, a valorização da diversidade cultural estará sujeita a 

certos limites. Estes limites são impostos pela necessidade de promover, respeitar e 

proteger os direitos humanos e liberdades de outras pessoas. Portanto, presume-se 

aqui que a diversidade cultural deveria ser valorizada em todas as circunstâncias, 

exceto se atentar contra os direitos humanos e liberdades das outras pessoas. 

Este segundo conjunto de valores envolve portanto:

1. o reconhecimento de que a diversidade cultural e o pluralismo de opiniões, 

visões do mundo e práticas constituem um ativo para a sociedade e oferecem 

uma oportunidade de enriquecimento a todos os membros da sociedade;

2. o reconhecimento de que toda a gente tem o direito de ser diferente e de 

escolher as suas próprias perspetivas, pontos de vista, convicções e opiniões;

3. o reconhecimento da necessidade de respeitar em todas as circunstâncias as 

perspetivas, pontos de vista, convicções e opiniões das outras pessoas, a não 

ser que estes atentem contra os direitos humanos e as liberdades dos outros;



Page 38  ► Competências para uma cultura da democracia

4. o reconhecimento da necessidade de respeitar em todas as circunstâncias os 

estilos de vida e as práticas das outras pessoas, a não ser que estes violem ou 

atentem contra os direitos humanos e as liberdades dos outros

5. o reconhecimento de que é preciso escutar os que são vistos como diferentes 

de nós e dialogar com eles. 

Valorização da democracia, da justiça, da equidade, 
da igualdade e do Estado de direito

Este terceiro conjunto de valores assenta sobre um agregado de convicções relati-

vas à maneira como as sociedades deveriam funcionar e ser governadas, nomea-

damente a convicção de que todos os cidadãos deveriam poder participar em pé 

de igualdade (quer direta quer indiretamente, por intermédio de representantes 

eleitos) nos procedimentos através dos quais as leis que visam reger a sociedade são 

elaboradas e estabelecidas; que todos os cidadãos deveriam participar ativamente 

nos procedimentos democráticos em vigor na sua sociedade (reconhecendo que 

isso pode também por vezes significar a não-participação por razões de consciência 

ou de circunstâncias); que, embora as decisões devam ser tomadas pelas maiorias, 

deve ser assegurado o tratamento justo e equitativo das minorias de todos os tipos; 

que a justiça social, a equidade e a igualdade devem operar a todos os níveis da 

sociedade; e que o Estado de direito deve prevalecer, para que todos os membros 

da sociedade sejam tratados com justiça, imparcialidade e igualdade, de acordo com 

as leis aplicáveis a todos. Este conjunto de valores envolve, portanto:

1. a adesão aos processos e procedimentos democráticos (reconhecendo ao 

mesmo tempo que os procedimentos democráticos existentes podem não 

ser ideais e que pode por vezes haver a necessidade de os mudar ou melhorar 

através de meios democráticos);

2. reconhecimento da importância da cidadania ativa (reconhecendo ao mesmo 

tempo que a não-participação pode por vezes justificar-se por razões de cons-

ciência ou de circunstâncias) 

3. reconhecimento da importância da participação dos cidadãos no processo de 

decisão política;

4. reconhecimento da necessidade de proteger as liberdades civis, nomeadamente 

as liberdades civis das pessoas com pontos de vista minoritários;

5. apoio à resolução pacífica dos conflitos e diferendos;

6. um sentido de justiça social e responsabilidade social para que todos os 

membros da sociedade beneficiem de um tratamento justo e equitativo, 

nomeadamente a igualdade de oportunidades para todos, independentemente 

da origem nacional, etnia, raça, religião, língua, idade, sexo, género, opinião 

política, nascimento, origem social, fortuna, deficiência, orientação sexual ou 

qualquer outra condição;

7. adesão aos princípios do primado do direito e de um tratamento igual e impar-

cial para todos os cidadãos perante a lei como meio de garantir a justiça
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6.2. Atitudes

Por atitude, entende-se a orientação mental geral de uma pessoa para com alguém 

ou alguma coisa (por exemplo, uma pessoa, um grupo, uma instituição, uma pro-

blemática, um evento, um símbolo). As atitudes são normalmente constituídas por 

quatro elementos: uma convicção ou opinião sobre o objeto da atitude, uma emoção 

ou sentimento para com o objeto, uma avaliação (positiva ou negativa) do objeto 

e uma tendência para se comportar de uma certa maneira para com esse objeto. 

As seis atitudes importantes para uma cultura da democracia são descritas abaixo.

Abertura à alteridade cultural e às convicções, visões do mundo 
e práticas diferentes

A abertura é uma atitude que um indivíduo pode adotar para com as pessoas que 

ele vê como tendo referências culturais diferentes das suas ou perante as convicções, 

visões do mundo, valores e práticas diferentes dos seus. A atitude de abertura para 

com a alteridade cultural deve ser distinguida do interesse em colecionar experiên-

cias do “exótico” meramente para daí retirar prazer ou benefício pessoal. A abertura 

pressupõe, pelo contrário:

1. sensibilidade para com a diversidade cultural e para com as visões do mundo, 

convicções, valores e práticas diferentes dos nossos;

2. curiosidade e interesse em descobrir e conhecer outras orientações e referências 

culturais e outras visões do mundo, convicções, valores e práticas;

3. a disponibilidade para suspender o nosso juízo de valor e para nos desfazermos 

do ceticismo para com a visão do mundo, as convicções, os valores e as práticas 

de outras pessoas e a disponibilidade para questionar o caráter “natural” da 

nossa própria visão do mundo, convicções, valores e práticas; 

4. a disponibilidade emocional para nos relacionarmos com outras pessoas per-

cebidas como diferentes de nós;

5. a disponibilidade para pesquisar ou aproveitar oportunidades para estabe-

lecer contacto, cooperar e interagir com as pessoas que vemos como tendo 

referências culturais diferentes das nossas, numa relação de igualdade.

Respeito

O respeito é uma atitude para com alguém ou algo (por exemplo, uma pessoa, uma 

convicção, um símbolo, um princípio, uma prática) com consideração, espírito positivo 

e estima, partindo do princípio de que tem importância, utilidade ou valor intrínseco.7

Dependendo da natureza do objeto que é respeitado, o respeito pode assumir formas 

muito diferentes (o respeito por uma regra escolar manifestar-se-á de forma diferente 

do respeito pela sabedoria de um idoso ou do respeito pela natureza, por exemplo).

7. Notaremos que o respeito está intimamente ligado aos valores de duas maneiras: um valor pode 
ser um objeto de respeito (i.e., um valor pode ser respeitado) e pode também funcionar como 
fundamento para o respeito (i.e., podemos respeitar alguém ou algo porque essa pessoa ou coisa 
encarna ou põe em prática um determinado valor).
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Um tipo de respeito que é especialmente importante no contexto de uma cultura da 
democracia é o respeito para com outras pessoas percebidas como tendo referências 
culturais diferentes ou convicções, opiniões ou práticas diferentes das nossas. Esta 
forma de respeito reconhece a dignidade e a igualdade inerentes a todos os seres 
humanos, assim como o seu direito humano inalienável de escolher as suas próprias 
referências, convicções, opiniões ou práticas Não se trata, e este aspeto é importante, 
de minimizar ou ignorar as diferenças reais que podem existir entre o eu e o outro, 
que podem por vezes ser significativas e profundas, nem de estar necessariamente 
de acordo com o objeto do respeito ou de o adotar ou converter-se a ele. É antes uma 
atitude de apreço positivo da dignidade e do direito do outro a ter as suas próprias 
referências, convicções, opiniões ou práticas, reconhecendo e aceitando contudo 
as diferenças que existem entre o eu e o outro. É necessária uma atitude de respeito 
para facilitar tanto a interação democrática como o diálogo intercultural com outras 
pessoas. Contudo, convém notar que devem ser colocados limites ao respeito – por 
exemplo, não se deve atribuir respeito ao conteúdo das convicções e opiniões ou 
aos estilos de vida ou práticas que violem ou atentem contra a dignidade, os direitos 
humanos e as liberdades dos outros.8

O conceito de respeito reflete melhor que o conceito da tolerância a atitude requerida 
para uma cultura da democracia. A tolerância pode, em certos contextos, transmitir 
a conotação de tolerar ou suportar simplesmente a diferença ou de adotar uma 
atitude condescendente para com algo que preferiríamos não ter que suportar. A 
tolerância pode por vezes igualmente ser interpretada como um ato de poder que 
autoriza a existência da diferença, limitando-se a tolerá-la, e através deste ato de 
tolerância aumentando o poder e a autoridade do indivíduo que tolera. O respeito 
é um conceito menos ambíguo que a tolerância, pois baseia-se no reconhecimento 
da dignidade, direitos e liberdades do outro e numa relação de igualdade entre o 
eu e o outro. 

O respeito envolve portanto:

1. consideração, espírito positivo e estima por alguém ou algo, partindo do 
princípio de que tem importância, utilidade ou valor intrínseco

2. consideração, espírito positivo e estima pelas outras pessoas como seres 
humanos iguais que partilham uma dignidade comum e têm exatamente o 
mesmo conjunto de direitos humanos e liberdades, independentemente das 
suas referências culturais, convicções, opiniões, estilos de vida ou práticas 
específicas;

3. consideração, espírito positivo e estima pelas convicções, opiniões, estilos de 
vida e práticas adotadas por outras pessoas, desde que estes não violem nem 
atentem contra a dignidade, direitos humanos ou liberdades dos outros.

8. Do ponto de vista dos direitos humanos, o direito de outra pessoa à liberdade da convicção 
deve ser sempre respeitado, mas não se pode atribuir respeito ao conteúdo de convicções que 
ameacem ou violem a dignidade, os direitos humanos e as liberdades fundamentais dos outros. 
No caso de convicções cujo conteúdo não possa ser respeitado, são colocadas restrições não ao 
direito de ter as suas próprias convicções, mas à liberdade de manifestar essas convicções se tais 
restrições forem necessárias para a segurança pública, a proteção da ordem pública ou a proteção 
dos direitos e liberdades de outros (ver o Artigo 9. da Convenção Europeia dos Direitos do Homem: 
www.echr.coe.int/Documents/Convention_ENG.pdf).
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Espírito cívico

O espírito cívico é uma atitude para com uma comunidade ou grupo social. O 
termo “comunidade” é aqui utilizado para designar um grupo social ou cultural 
ao qual uma pessoa tem o sentido de pertencer e que é mais alargado que o seu 
círculo próximo de familiares e amigos. Há uma diversidade de tipos de grupos 
que poderão ser relevantes aqui, por exemplo as pessoas que vivem numa certa 
área geográfica (tal como um bairro, cidade ou metrópole, país, grupo de países 
tais como a Europa ou África, ou até mesmo no mundo inteiro, no caso da “comuni-
dade global”), um grupo geograficamente mais difuso (tal como um grupo étnico, 
grupo religioso, grupo de lazer, grupo de orientação sexual, etc.), ou qualquer outro 
tipo de grupo social ou cultural a que um indivíduo sente pertencer. Cada pessoa 
pertence a grupos múltiplos e pode mostrar um espírito cívico para com um ou 
vários deles. O espírito cívico envolve:

1. o sentimento de pertencer a uma comunidade e de identificação com esta 
comunidade;

2. a consciência dos outros membros da comunidade, da interconexão entre 
estes membros e das repercussões dos seus próprios aos sobre estas pessoas;

3. um sentimento de solidariedade com os outros membros da comunidade, 
nomeadamente a disponibilidade para cooperar e trabalhar com eles, o inte-
resse e preocupação pelos seus direitos e bem-estar, assim como a vontade 
de defender os desfavorecidos e sem meios de ação na comunidade;

4. um interesse e uma atenção relativamente aos assuntos e preocupações da 
comunidade;

5. um sentido do dever cívico, a vontade de contribuir ativamente para a vida 
da comunidade, a vontade de participar em decisões relativas aos assuntos, 
preocupações e bem comum da comunidade e a vontade de dialogar com 
os outros membros da comunidade, quaisquer que sejam as suas referências 
culturais;

6. o empenhamento de cumprir, da melhor forma possível, as responsabilida-
des, deveres ou obrigações decorrentes das funções ou papel ocupados na 
comunidade;

7. um sentido de responsabilidade para com os outros membros da comunidade 
e a aceitação de que respondemos perante os outros pelas nossas decisões e 
ações.

Responsabilidade

O termo “responsabilidade” tem várias aceções. Dois significados que são especial-
mente pertinentes para uma cultura da democracia são a responsabilidade ligada ao 
papel que desempenhamos na comunidade e a responsabilidade moral. A primeira 
é um aspeto do espírito cívico (ver acima, o ponto 6); aqui estamos interessados 
na segunda. A responsabilidade moral remete o indivíduo para os seus próprios 
atos. Ela entra em jogo quando uma pessoa tem uma obrigação de agir de uma 
certa maneira e merece elogios ou crítica por ter agido ou não daquela maneira. As 
condições necessárias para julgar os indivíduos como dignos de elogios ou críticas 
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são que eles consigam refletir sobre as suas próprias ações ou formular intenções 

sobre a maneira como agirão e sejam capazes de executar as ações que escolheram 

(consequentemente, quando uma falta de recursos ou condições estruturais se 

conjugam para impedir uma pessoa de executar uma ação, é inapropriado felici-

tá-la ou criticá-la). A responsabilidade poderá exigir coragem, na medida em que, 

a adoção de uma posição de princípio pode significar agir sozinho, atuar de forma 

que contrarie as normas de uma comunidade ou contestar uma decisão coletiva 

considerada errada. Portanto, poderá por vezes haver uma tensão entre o espírito 

cívico (entendido no sentido da solidariedade e lealdade para com as outras pessoas) 

e a responsabilidade moral. Uma atitude de responsabilidade do indivíduo pelos 

seus próprios atos envolve assim:

1. a adoção de uma atitude refletida e séria face aos seus atos e as possíveis 

consequências desses atos;

2. a identificação dos seus deveres e obrigações e da maneira de agir numa 

determinada situação, baseando-se num valor ou conjunto de valores;9

3. a tomada de decisão sobre as ações a executar (o que, em alguns casos, consiste 

em não executar qualquer ação), tendo em conta as circunstâncias;

4. a execução da ação (ou evitar da ação), conforme o caso, enquanto agente 

autónomo;

5. a vontade de assumir a sua responsabilidade pela natureza e consequências 

das suas próprias decisões e atos;

6. a vontade de se autoavaliar e julgar;

7. a vontade de agir com coragem desde que o considere necessário.

Eficácia pessoal

A eficácia pessoal é uma atitude do indivíduo para consigo mesmo. Envolve acredi-

tar firmemente na sua capacidade de levar a cabo as ações necessárias para atingir 

determinados objetivos. Esta convicção implica normalmente as convicções paralelas 

de que consegue compreender o que é necessário, fazer juízos de valor apropriados, 

selecionar métodos apropriados para realizar tarefas, ultrapassar obstáculos com 

sucesso, influenciar o curso das coisas e influenciar os acontecimentos que tocam 

a sua vida pessoal e a dos outros. Por conseguinte, o sentimento de eficácia pessoal 

está associado à confiança nas suas próprias capacidades. Um sentimento de eficácia 

pessoal pouco desenvolvido pode desencorajar os comportamentos democráticos 

e interculturais, mesmo que o nível de capacidade seja elevado, enquanto um senti-

mento desmesuradamente elevado pode levar à frustração e deceção. A atitude ideal 

é a de uma eficácia pessoal relativamente elevada, aliada a um nível de capacidade 

realisticamente estimado que incentive as pessoas a aceitarem novos desafios e lhes 

9. Assim, a aplicação da atitude de responsabilidade nas situações democráticas e interculturais 
requer a aplicação simultânea de um ou mais dos três conjuntos de valores especificados no 
presente modelo (i.e., a valorização da dignidade humana, a valorização da diversidade cultural 
ou a valorização da democracia, justiça, equidade, igualdade e Estado de direito). Na ausência da 
aplicação simultânea de um ou mais destes conjuntos de valores, a responsabilidade não cons-
titui uma competência democrática mas sim uma competência política mais geral (ver o texto 
introdutório sobre os valores, Capítulo 6.1).
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permita agir relativamente às questões que os preocupam. Assim, o sentimento de 

eficácia pessoal envolve:

1. confiar na nossa capacidade para compreender as questões, fazer juízos de 

valor e selecionar métodos apropriados para executar as tarefas;

2. confiar na nossa capacidade para organizar e executar as medidas necessárias 

para alcançar determinadas metas e ultrapassar os obstáculos que possam surgir;

3. sentir confiança ao lidar com novos desafios;

4. sentir confiança quanto à nossa participação democrática e a nossa capacidade 

de empreender as ações julgadas necessárias para atingir objetivos democráti-

cos (nomeadamente a contestação ou responsabilização das pessoas em 

posições de poder e autoridade quando as suas decisões ou os seus atos são 

considerados inequitativos ou injustos);

5. sentir confiança na nossa capacidade de participar num diálogo intercultural com 

os que são percebidos como tendo referências culturais diferentes das nossas.

Tolerância da ambiguidade

A tolerância da ambiguidade é uma atitude para com os objetos, eventos e situações 

percebidos como incertos e sujeitos a múltiplas interpretações contraditórias ou 

incompatíveis. As pessoas que toleram bem a ambiguidade avaliam estes tipos de 

objetos, eventos e situações de uma maneira positiva, aceitam espontaneamente 

a sua falta de clareza inerente, estão prontas a admitir que os pontos de vista das 

outras pessoas podem ser tão adequados como os seus e gerem a ambiguidade 

construtivamente. Portanto, o termo “tolerância” deve ser aqui entendido no seu 

sentido positivo de aceitar e abraçar a ambiguidade (e não no sentido negativo de 

suportar a ambiguidade). As pessoas que toleram mal a ambiguidade adotam, pelo 

contrário, um ponto de vista único face a situações e questões pouco claras, têm uma 

atitude fechada face às situações e questões desconhecidas e utilizam categorias 

fixas e inflexíveis para pensar o mundo. Assim, no presente contexto, a tolerância 

da ambiguidade envolve:

1. o reconhecimento e a admissão do facto de que uma mesma situação ou 

questão pode ser objeto de interpretações e pontos de vista múltiplos;

2. o reconhecimento e a admissão do facto de que o nosso próprio ponto de 

vista sobre uma situação pode não ser melhor que o das outras pessoas;

3. a aceitação da complexidade, contradição e ausência de clareza;

4. a prontidão para empreender tarefas quando só está disponível informação 

incompleta ou parcial;

5. a disponibilidade para tolerar a incerteza e para a gerir de maneira construtiva.

6.3. Capacidades

Uma capacidade é a aptidão para executar padrões complexos e bem organizados 

de pensamento ou comportamento, dando provas de adaptabilidade para atingir 

um fim ou um objetivo particular. 
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Há oito conjuntos de capacidades importantes para uma cultura da democracia, 

pormenorizados abaixo.

Aprendizagem autónoma

As capacidades de aprendizagem autónoma são aquelas de que os indivíduos têm 

necessidade para efetuar, organizar e avaliar a sua própria aprendizagem, de acordo 

com as suas necessidades pessoais, de maneira autodirigida e autorregulada, sem 

sugestão de outros. As capacidades de aprendizagem autónoma são importantes 

para uma cultura da democracia, porque permitem aos indivíduos aprender por si 

mesmos sobre as problemáticas políticas, cívicas e culturais e aprender a geri-las 

utilizando fontes múltiplas e variadas, próximas ou longínquas, em vez de contar 

com agentes do seu ambiente imediato para obter informações sobre a matéria. As 

capacidades de aprendizagem autónoma incluem aptidões ou capacidades para:

1. identificar as nossas próprias necessidades de aprendizagem – estas necessida-

des podem decorrer de lacunas nos conhecimentos ou compreensão, de uma 

falta ou deficiência no domínio das capacidades ou de dificuldades surgidas 

em consequência das nossas atitudes ou valores atuais;

2. identificar, localizar e consultar as potenciais fontes de informação, aconselhamento 

ou orientação necessários para responder a estas necessidades – pode tratar-se 

de experiências pessoais, interações e discussões com outras pessoas, encontros 

com pessoas percebidas como tendo referências culturais diferentes das nossas 

ou com convicções, opiniões ou visões do mundo diferentes das nossas, assim 

como fontes nos média visuais, impressos, digitais ou de difusão audiovisual;

3. avaliar a fiabilidade das várias fontes de informação, aconselhamento ou 

orientação, nomeadamente se contêm possíveis preconceitos ou distorções 

e selecionando as fontes mais adequadas da gama disponível:

4. processar e apreender a informação, utilizando as estratégias e técnicas de 

aprendizagem mais apropriadas ou adotando e seguindo os conselhos ou 

orientação das fontes mais fiáveis, adaptando-os ao nosso repertório pessoal 

de conhecimento, compreensão, capacidades, atitudes ou valores;

5. refletir no que foi aprendido, no progresso que foi feito, avaliando as estratégias 

de aprendizagem que foram utilizadas e retirando conclusões sobre a necessi-

dade eventual de prosseguir a aprendizagem e de adquirir novas estratégias 

de aprendizagem. 

Capacidades de análise e de pensamento crítico

As capacidades de reflexão analítica e crítica consistem num vasto e complexo 

agregado de competências interdependentes. A capacidade de análise é a aptidão 

necessária para analisar materiais de qualquer tipo (por exemplo, textos, argumentos, 

interpretações, questões, eventos, experiências) de uma forma sistemática e lógica. 

Incluem aptidões ou capacidades para:

1. decompor de maneira sistemática os materiais analisados em elementos con-

stituintes e organizar esses elementos de uma maneira lógica;
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2. identificar e interpretar o significado ou significados de cada elemento, com-

parando-os e relacionando-os eventualmente com o que já se conhece e 

identificando semelhanças e diferenças;

3. examinar os elementos uns em relação aos outros e identificar as ligações que 

existem entre eles (lógicas, causais, temporais, etc.);

4. identificar eventuais discrepâncias, inconsistências ou divergências entre os 

elementos;

5. identificar outros significados e relações possíveis para cada elemento, pro-

duzindo novos elementos que possam estar ausentes do conjunto, mudando 

sistematicamente os elementos a fim de determinar os seus efeitos sobre o 

todo e produzindo novas sínteses dos elementos que foram examinados – por 

outras palavras, imaginar e explorar novas possibilidades e soluções

6. reunir os resultados da análise de uma forma organizada e coerente para tirar 

conclusões lógicas e defensáveis sobre o conjunto. 

A capacidade de reflexão crítica é a aptidão necessária para avaliar e fazer juízos de 

valor sobre todos os tipos de materiais. Inclui portanto a capacidade ou aptidão para:

1. proceder a avaliações com base na consistência interna e com base na con-

sistência com os dados e a experiência disponíveis;

2. fazer juízos de valor sobre se os materiais em análise são ou não válidos, exatos, 

aceitáveis, fiáveis, adequados, úteis e/ou persuasivos;

3. compreender e avaliar as ideias preconcebidas, os pressupostos e as convenções 

textuais ou de comunicação em que se baseiam os materiais;

4. apreender não só o sentido literal dos materiais, como também a sua retórica 

global, nomeadamente as motivações, as intenções e os desígnios subjacentes 

dos que os produziram ou criaram (no caso de uma comunicação política, 

trata-se nomeadamente de conseguir identificar a propaganda e desconstruir 

os motivos, intenções e objetivos dos que produziram a propaganda);

5. situar os materiais no seu contexto histórico de produção para ajudar a fazer 

juízos de valor sobre eles;

6. produzir e elaborar opções, possibilidades e soluções alternativas às que estão 

presentes nos materiais examinados;

7. pesar as vantagens e desvantagens das opções disponíveis – isto pode incluir 

uma análise de custo-benefício (incluindo as perspetivas a curto e a longo 

prazo), uma análise de recursos (avaliando se os recursos necessários para cada 

opção estão disponíveis na prática) e uma análise de riscos (compreendendo 

e avaliando os riscos associados a cada opção e a maneira de os gerir);

8. reunir os resultados do processo de avaliação de forma organizada e coerente, 

a fim de construir um argumento lógico e defensável a favor ou contra uma 

determinada interpretação, conclusão ou medida tomada, com base em critérios, 

princípios ou valores explícitos e especificáveis e/ou provas irrefutáveis;

9. reconhecer os seus próprios pressupostos e preconceitos que poderão ter 

influenciado o processo de avaliação e admitir que as nossas próprias con-

vicções e juízos de valor dependem sempre das nossas referências culturais e 

perspetivas pessoais.
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Uma capacidade de análise eficaz incorpora o pensamento crítico (i.e., a avaliação 
dos materiais em análise), enquanto um pensamento crítico incorpora a capacidade 
de análise (i.e., estabelecendo distinções e ligações). É por isso que as capacidades 
de análise e de pensamento crítico estão inerentemente interligadas.

Capacidades de escuta e observação

As capacidades de escuta e observação são as aptidões necessárias para compreender 
o que as outras pessoas estão a dizer e para tirar lições do seu comportamento. 
Compreender o que os outros dizem exige uma escuta ativa – prestando a devida 
atenção não só ao que está a ser dito como também à forma como está a ser dito 
através da utilização do tom, timbre, volume sonoro, débito e fluidez da voz, assim 
como à linguagem corporal da pessoa, em especial os movimentos dos olhos, as 
expressões do rosto e os gestos. Uma observação atenta do comportamento de 
outra pessoa pode também ser uma importante fonte de informação sobre os 
comportamentos mais apropriados e eficazes nos diversos contextos sociais e 
culturais e pode ajudar um aluno a conhecer bem esses comportamentos retendo 
essa informação e reproduzindo o comportamento da outra pessoa em situações 
ulteriores do mesmo tipo. Assim, as capacidades de escuta e observação incluem 
aptidões ou capacidades para:

1. prestar atenção não só ao que está a ser dito como também à maneira como 
está a ser dito e à linguagem corporal do falante;

2. prestar atenção às possíveis incoerências entre as mensagens verbais e 
não-verbais;

3. prestar atenção às subtilezas de significado e ao que poderá ser apenas par-
cialmente dito ou mesmo deixado por dizer;

4. prestar atenção à relação que existe entre o que está a ser dito e o contexto 
social em que é dito;

5. prestar muita atenção ao comportamento das outras pessoas e reter a infor-
mação sobre este comportamento, em particular os comportamentos de 
pessoas percebidas como tendo referências culturais diferentes das nossas; 

6. prestar muita atenção às semelhanças e diferenças na maneira como as pessoas 
reagem à mesma situação, em particular as pessoas percebidas como tendo 
referências culturais diferentes das nossas.

Empatia

A empatia é o conjunto de capacidades necessárias para compreender as ideias, 
convicções e sentimentos das outras pessoas, para se identificar com elas e para 
ver o mundo da perspetiva dos outros. A empatia envolve a capacidade de sair do 
nosso próprio quadro de referência psicológica (isto é, para nos descentralizarmos 
da nossa própria perspetiva) e a capacidade para apreender e compreender, através 
da imaginação, o quadro de referência psicológica e o ponto de vista de outra pes-
soa. Esta capacidade é fundamental para imaginar as referências culturais, visão do 
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mundo, convicções, interesses, emoções, desejos e necessidades de outras pessoas. 
Há várias formas de empatia que podem ser distinguidas, nomeadamente:

1. a empatia cognitiva – a capacidade de apreender e compreender as perceções, 
pensamentos e convicções das outras pessoas;

2. a empatia afetiva – a capacidade de apreender e compreender as emoções, 
sentimentos e necessidades de outras pessoas;

3. a compaixão, por vezes chamada “empatia compassiva” ou “preocupação 
empática” – a capacidade de experimentar sentimentos de compaixão e preocu-
pação por outra pessoa, com base na apreensão do seu estado cognitivo ou 
afetivo ou da sua situação ou condições materiais.10

Flexibilidade e adaptabilidade

A flexibilidade e a adaptabilidade são as capacidades que nos permitem, com base em 
certos princípios, ajustar os nossos pensamentos, sentimentos ou comportamentos 
a novos contextos e situações, para podermos responder eficaz e apropriadamente 
aos respetivos desafios, exigências e oportunidades. A flexibilidade e a adaptabilidade 
permitem-nos ajustarmo-nos positivamente à novidade e mudança e às expectativas 
sociais e culturais, estilos de comunicação e comportamentos das outras pessoas. 
Permitem-nos também ajustar os nossos padrões de pensamento, sentimentos ou 
comportamento em resposta a novas situações imprevistas, experiências, encontros 
e informação. A flexibilidade e a adaptabilidade, definidas desta maneira, devem ser 
distinguidas da adaptação oportunista ou sem princípios do comportamento para 
benefício ou ganho pessoal. Devem também ser distinguidas da adaptação por 
coerção externa.11 Assim, a flexibilidade e a adaptabilidade incluem as capacidades 
e aptidões para:

1. adaptar a nossa forma de pensar habitual face a circunstâncias evolutivas ou 
para adotar temporariamente outra perspetiva cognitiva em resposta a sinais 
culturais;

10. Notemos o posicionamento da empatia como capacidade no presente modelo. O termo “empatia” 
é obviamente também utilizado de muitas outras formas no discurso do dia-a-dia. É utilizado, por 
exemplo, quando uma pessoa sente a mesma emoção que outra pessoa (o fenómeno do “contágio 
emocional, em que uma pessoa “apanha” e partilha a alegria, pânico, medo, etc. de outra pessoa), 
referindo-se por vezes a um sentido de ligação ou identificação emocional com outra pessoa (por 
ex. “Senti muita empatia pelo personagem principal do livro”), ou à compaixão ou preocupação 
por outra pessoa que resulta da solidariedade (por ex. “Sinto empatia contigo pelo momento difícil 
que estás a passar”). O termo “empatia” é também por vezes utilizado para referir um agregado 
muito maior de reações que uma pessoa pode ter para com outra pessoa no qual a abertura 
ao outro, o respeito pelo outro e os sentimentos de envolvimento cognitivo e emocional e de 
ligação emocional com o outro se misturam. O presente modelo utiliza antes o termo “empatia” 
de uma maneira mais específica e focalizada, significando o conjunto de capacidades necessárias 
para compreendermos e nos identificarmos com os pensamentos, convicções e sentimentos das 
outras pessoas, sendo este um conjunto de capacidades cruciais para participar numa cultura da 
democracia. Esta definição não visa pôr de parte a possível mobilização e aplicação simultâneas da 
empatia, abertura, respeito, etc. como um agregado completo de competências ou capacidades 
em algumas situações.

11. Por exemplo, a assimilação forçada de minorias culturais por uma cultura maioritária não deveria 
jamais ser admitida. Todas as pessoas têm o direito fundamental de escolher as suas próprias 
referências culturais, convicções e estilo de vida (ver a nota de rodapé 8).



Page 48  ► Competências para uma cultura da democracia

2. reconsiderar as nossas opiniões pessoais, tendo em conta novos elementos 

de informação e/ou argumentos racionais;

3. controlar e regular as nossas emoções e sentimentos a fim de facilitar uma 

comunicação mais eficaz e apropriada, assim como a cooperação, com os 

outros;

4. ultrapassar ansiedades, preocupações e inseguranças suscitadas pelo encontro 

e interação com pessoas percebidas como tendo referências culturais diferentes 

das nossas;

5. regular e atenuar os sentimentos negativos para com membros de um grupo 

com o qual o nosso próprio grupo está historicamente em conflito;

6. adaptar o nosso comportamento de maneira socialmente apropriada em 

função do ambiente cultural dominante;

7. nos adaptarmos a estilos de comunicação e comportamentos diferentes e 

adotarmos os estilos de comunicação e os comportamentos apropriados para 

evitar violar as normas culturais dos outros e para comunicar com eles por 

meios que eles consigam compreender.

Capacidades linguísticas, comunicativas e plurilingues12

As capacidades linguísticas, comunicativas e plurilingues são as aptidões necessárias 

para comunicar eficaz e apropriadamente com outras pessoas. Incluem as seguintes 

aptidões e capacidades, entre outras:13

1. a capacidade para comunicar claramente numa gama de situações – isto inclui 

expressar as nossas convicções, opiniões, interesses e necessidades pessoais, 

explicar e esclarecer ideias, defender, promover, argumentar, raciocinar, discutir, 

debater, persuadir e negociar; 

2. a capacidade de responder às exigências de comunicação nas situações inter-

culturais, empregando mais de uma língua ou uma variedade de línguas ou 

ainda uma língua comum ou lingua franca para compreender outra língua;

3. a capacidade para nos exprimirmos com confiança e sem agressividade, mesmo 

nas situações em que estamos em desvantagem por uma desigualdade de 

poder, e a capacidade para exprimir um desacordo fundamental com outra 

pessoa de maneira ainda assim respeitosa da dignidade e direitos dessa pessoa; 

12. O termo “língua” é utilizado neste documento para designar todos os sistemas linguísticos, quer 
sejam reconhecidos como línguas ou considerados variedades de línguas reconhecidas, inde-
pendentemente da modalidade. Engloba a língua falada e a língua transmitida por sinais e todas 
as outras formas de línguas não faladas. Os termos comunicação “verbal” e “não-verbal” neste 
contexto significam, portanto, “comunicação efetuada por meio de linguagem” e “comunicação 
efetuada por outro meio que não a linguagem”.

13. Antes de mais, evidentemente, a comunicação eficaz e apropriada exige competências linguísticas 
(para produzir e compreender frases e enunciados falados e escritos), competências sociolin-
guísticas (para processar o sotaque, o dialeto, o registo e os marcadores linguísticos das relações 
sociais entre os falantes), e discursivas (construir conjuntos linguísticos mais longos e coerentes 
utilizando as convenções apropriadas de comunicação e utilizar um discurso oral e textos escritos 
para fins precisos de comunicação). Contudo, no contexto atual, trata-se de competências gené-
ricas e elas são portanto excluídas do modelo. Os leitores interessados numa apresentação mais 
pormenorizada destas competências específicas poderão consultar o Quadro Europeu Comum de 
referência para as línguas (ver nota de rodapé 5), onde são apresentadas de forma aprofundada
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4. a capacidade para reconhecer as diversas formas de expressão e as diversas 

convenções de comunicação (tanto verbais como não verbais) nas comuni-

cações empregues por outros grupos sociais e as suas culturas;

5. a capacidade de adaptar e modificar o nosso comportamento de comunicação 

de maneira a utilizar as convenções de comunicação (verbal e não-verbal) apro-

priadas para o(s) nosso(s) interlocutor(es) e para o contexto cultural dominante;

6. a capacidade de colocar questões para fins de esclarecimento de uma maneira 

apropriada e com tato nos casos em que os significados expressos por outra 

pessoa não são claros ou quando são detetadas inconsistências entre as men-

sagens verbais e não-verbais produzidas por outra pessoa;

7. a capacidade para gerir roturas na comunicação, por exemplo pedindo ao nosso 

interlocutor que repita ou reformule as suas frases ou reformulando, revendo 

ou simplificando as nossas próprias comunicações mal compreendidas;

8. a capacidade para desempenhar o papel de mediador linguístico em diálogos 

interculturais, incluindo competências de tradução, interpretação e explicação, 

e a capacidade para desempenhar o papel de mediador intercultural, ajudando 

os outros a compreender e a apreciar as características de alguém ou algo 

percebido como tendo referências culturais diferentes das nossas.

Capacidades de cooperação

As capacidades de cooperação são as aptidões necessárias para participar plena-

mente com outros em atividades, tarefas e projetos comuns. Incluem as aptidões 

ou capacidades para:

1. expressar pontos de vista e opiniões num contexto de grupo e encorajar outros 
membros do grupo a expressar os seus pontos de vista e opiniões neste quadro 
coletivo;

2. desenvolver o consenso e fazer concessões a nível de um grupo;

3. executar ações juntamente com outras pessoas, de maneira recíproca e 
coordenada;

4. definir e estabelecer as metas para o grupo;

5. esforçar-se por alcançar as metas do grupo e adaptar o seu comportamento 
para os fins de atingir estes objetivos;

6. apreciar os talentos e pontos fortes de todos os membros do grupo e ajudar 
outros a desenvolver-se em áreas nas quais desejam e necessitam de melhorar;

7. encorajar e incitar os outros membros do grupo a cooperarem e entreajuda-
rem-se para conseguirem alcançar as metas comuns;

8. ajudar os outros no seu trabalho, se necessário;

9. partilhar conhecimentos, experiência ou perícia relevantes e úteis com o grupo 
e persuadir outros membros do grupo a fazê-lo;

10. reconhecer o conflito no grupo, nomeadamente identificando os sinais emo-
cionais do conflito em si e nos outros e respondendo apropriadamente através 
de meios pacíficos e diálogo.
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Resolução de conflitos

As capacidades de resolução de conflitos são as aptidões necessárias para tratar, 

gerir e resolver pacificamente conflitos. Incluem as aptidões ou capacidades para:

1. atenuar ou prevenir a agressividade e a negatividade e para criar um ambiente 

neutro no qual as pessoas se sintam livres para expressar as suas opiniões 

divergentes e as suas preocupações, sem receio de represálias;

2. encorajar e reforçar a recetividade, a compreensão mútua e a confiança entre 

as partes em conflito;

3. reconhecer as desigualdades de poder e/ou de estatuto entre as partes em 

conflito e para tomar medidas para reduzir os eventuais efeitos destas desi-

gualdades sobre as comunicações entre estas partes;

4. gerir e regular eficazmente as emoções – trata-se de conseguir interpretar as 

suas próprias emoções e motivações subjacentes, assim como as dos outros 

e de gerir o stress emocional, a ansiedade e a insegurança em si e nos outros;

5. ouvir e compreender os pontos de vista das diferentes partes envolvidas num 

conflito;

6. expressar e resumir os diferentes pontos de vista defendidos pelas partes em 

conflito;

7. combater ou reduzir os mal-entendidos entre as partes em conflito;

8. reconhecer que, por vezes, um período de silêncio, tréguas ou inação pode 

ser necessário para permitir às partes em conflito refletir sobre as perspetivas 

adotadas pelos outros;

9. identificar, analisar, relacionar e contextualizar as causas e outros aspetos dos 

conflitos;

10. identificar uma plataforma de entendimento que permita construir um acordo 

entre as partes em conflito, definir as opções possíveis para resolver os conflitos 

e aperfeiçoar as soluções ou compromissos possíveis encontrados;

11. ajudar os outros a resolver conflitos, ajudando-os a compreender as opções à 

sua disposição;

12. ajudar e orientar as partes envolvidas para que se ponham de acordo sobre 

uma solução ótima e aceitável para o conflito.

6.4. Conhecimento e compreensão crítica 

Por conhecimento entende-se o conjunto das informações possuídas por uma 

pessoa e, por compreensão, a faculdade de entender e avaliar os significados. A 

expressão “compreensão crítica” é empregue no presente contexto para sublinhar 

a necessidade, no quadro dos processos democráticos e do diálogo intercultural, 

de entender e avaliar os significados, refletindo ativamente e avaliando de maneira 

crítica o que foi compreendido e interpretado (por oposição a uma interpretação 

automática, habitual e irrefletida). 
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As várias formas de conhecimento e compreensão crítica necessárias para uma cul-

tura da democracia repartem-se por três subconjuntos principais, indicados abaixo.

Conhecimento e compreensão crítica de si mesmo

A consciência e a compreensão de si mesmo são vitais para participar eficaz e apro-

priadamente numa cultura da democracia. O conhecimento e a compreensão crítica 

de si mesmo têm várias facetas, nomeadamente:

1. o conhecimento e a compreensão das nossas próprias referências culturais;

2. o conhecimento e a compreensão da nossa própria visão do mundo, com os 

seus aspetos e preconceitos cognitivos, emocionais e motivacionais;

3. o conhecimento e a compreensão dos pressupostos e preconceitos subjacentes 

à nossa própria visão do mundo;

4. a compreensão de como a nossa visão do mundo, pressupostos e preconceitos 

dependem das nossas referências culturais e experiências e influenciam, por 

sua vez, as nossas perceções, juízos de valor e reações às outras pessoas;

5. a consciência das nossas próprias emoções, sentimentos e motivações, espe-

cialmente em contextos de comunicação e cooperação com os outros;

6. o conhecimento e compreensão dos limites da nossa própria competência e 

da nossa perícia. 

Conhecimento e compreensão crítica da linguagem e 
da comunicação

O conhecimento e a compreensão crítica da linguagem e da comunicação têm 

muitos aspetos diferentes e incluem:

1. o conhecimento das convenções da comunicação verbal e não-verbal social-

mente apropriadas que se aplicam na(s) língua(s) falada(s);

2. a compreensão do facto de que as pessoas com outras referências culturais 

podem seguir convenções de comunicação verbal e não-verbal diferentes das 

nossas, importantes do ponto de vista delas, mesmo quando utilizem a mesma 

língua que nós;

3. a compreensão de que as pessoas com referências culturais diferentes podem 

entender os significados das comunicações de formas diferentes;

4. a compreensão do facto de que existem maneiras múltiplas de falar numa 

determinada língua e várias formas de empregar a mesma língua;

5. a compreensão de como a utilização da língua é uma prática cultural que fun-

ciona como um veículo de informação, significados e identidades que circulam 

na cultura na qual a língua se inscreve;

6. a compreensão do facto de que as línguas podem expressar ideias partilhadas 

culturalmente de uma forma única ou expressar ideias únicas que podem ser 

de difícil acesso através de outra língua;
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7. a compreensão do impacto social e das repercussões sobre os outros de dif-

erentes estilos de comunicação, nomeadamente da maneira como os estilos 

de comunicação diferentes podem ser incompatíveis ou levar a uma rotura da 

comunicação;

8. a compreensão da maneira como os nossos próprios pressupostos, precon-

ceitos, perceções, convicções e juízos de valor se relacionam com a língua ou 

línguas específicas que falamos. 

Conhecimento e compreensão crítica do mundo (incluindo 
a política, o direito, os direitos humanos, a cultura, culturas, 
as religiões, a história, os meios de comunicação social, as 
economias, o ambiente e a sustentabilidade)

O conhecimento e a compreensão crítica do mundo abarcam um leque vasto e 

complexo de conhecimento e compreensão em diversos domínios, incluindo todos 

os seguintes:

(a) O conhecimento e compreensão crítica da política e do direito, nomeadamente:

1. conhecimento e compreensão dos conceitos políticos e jurídicos, incluindo 

a democracia, a liberdade, a justiça, a igualdade, a cidadania, os direitos e 

responsabilidades, a necessidade das leis e regulamentos e o Estado de direito;

2. conhecimento e compreensão dos processos democráticos e do funciona-

mento das instituições democráticas, incluindo o papel dos partidos políticos, 

os processos eleitorais e a votação;

3. conhecimento e compreensão das diversas maneiras como os cidadãos podem 

participar na tomada de decisão e nas deliberações públicas e de como podem 

influenciar a política e a sociedade, compreendendo também o papel desem-

penhado pela sociedade civil e as ONG neste domínio;

4. compreensão das relações de poder, dos desacordos políticos e das divergências 

de pontos de vista nas sociedades democráticas, assim como da maneira como 

estes desacordos e estas divergências podem ser ultrapassados pacificamente;

5. conhecimento e compreensão da atualidade, das problemáticas sociais e 

políticas atuais e das opiniões políticas das outras pessoas;

6. conhecimento e compreensão das ameaças atuais à democracia. 

(b) Conhecimento e compreensão crítica dos direitos humanos, nomeadamente:

1. conhecimento e compreensão de que os direitos humanos assentam na digni-

dade inerente a todos os seres humanos;

2. conhecimento e compreensão de que os direitos humanos são universais, 

inalienáveis e indivisíveis e que cada pessoa tem não só direitos humanos como 

a responsabilidade de respeitar os direitos dos outros, independentemente da 

sua origem nacional, etnia, raça, religião, língua, idade, sexo, género, opinião 

política, nascimento, origem social, fortuna, deficiência, orientação sexual ou 

qualquer outra condição;
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3. conhecimento e compreensão das obrigações dos Estados e governos em 

matéria de direitos humanos;

4. conhecimento e compreensão da história dos direitos humanos, nomeada-

mente a Declaração Universal dos Direitos do Homem, a Convenção Europeia 

dos Direitos do Homem e a Convenção das Nações Unidas sobre os Direitos 

da Criança,

5. conhecimento e compreensão da relação entre os direitos humanos, a democ-

racia, a liberdade, a justiça, a paz e a segurança; 

6. conhecimento e compreensão do facto de que podem existir diversas formas 

de interpretar e viver os direitos humanos segundo as sociedades e as culturas, 

mas que as variações possíveis são enquadradas pelos instrumentos jurídicos 

internacionalmente acordados que estabelecem as normas mínimas para os 

direitos humanos, independentemente do contexto cultural;

7. conhecimento e compreensão da maneira como os princípios dos direitos 

humanos são aplicados em situações concretas particulares, de como as vio-

lações dos direitos humanos podem ocorrer, da maneira como estas violações 

dos direitos humanos podem ser combatidas e como possíveis conflitos entre 

os direitos humanos podem ser resolvidos;

8. conhecimento e compreensão dos maiores desafios que se colocam aos direitos 

humanos no mundo atual. 

(c) Conhecimento e compreensão crítica da cultura e das culturas, nomeadamente:

1. conhecimento e compreensão da maneira como as referências culturais das 

pessoas determinam as suas visões do mundo, ideias preconcebidas, perceções, 

convicções, valores, comportamentos e interações com os outros;

2. conhecimento e compreensão do facto de que todos os grupos culturais são 

por natureza variáveis e heterogéneos, não têm características intrínsecas 

fixas, englobam membros que contestam e colocam em causa os significados 

culturais tradicionais e estão em constante evolução e mudança;

3. conhecimento e compreensão de como as estruturas do poder, as práticas 

discriminatórias e as barreiras institucionais no seio dos grupos culturais e 

entre estes grupos se conjugam, restringindo as oportunidades oferecidas às 

pessoas desfavorecidas;

4. conhecimento e compreensão das convicções, valores, normas, práticas, 

discursos e produtos específicos que podem ser utilizados pelas pessoas com 

referências culturais particulares, em especial os que são utilizados por pessoas 

com quem temos interações e comunicamos e que são percebidas como tendo 

referências culturais diferentes das nossas.

(d) Conhecimento e compreensão crítica das religiões, nomeadamente:

1. conhecimento e compreensão dos aspetos principais da história de determina-

das tradições religiosas, das doutrinas e dos textos fundamentais de tradições 

religiosas específicas, e dos pontos comuns e diferenças existentes entre as 

várias tradições religiosas;
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2. conhecimento e compreensão dos símbolos e rituais religiosos, assim como 

das utilizações religiosas da linguagem;

3. conhecimento e compreensão das características principais das crenças, valores, 

práticas e experiências dos praticantes de uma determinada religião;

4. compreensão do facto de que as experiências subjetivas e as expressões 

pessoais das religiões podem variar em diversos aspetos das representações 

clássicas destas religiões nos manuais;

5. conhecimento e compreensão da diversidade interna das crenças e práticas 

que existe dentro de cada religião;

6. conhecimento e compreensão do facto de que todos os grupos religiosos 

contêm membros que contestam e põem em causa os significados religiosos 

tradicionais e de que os grupos religiosos não têm características inerentes 

fixas e estão em constante mudança e evolução.

(e) Conhecimento e compreensão crítica da história, nomeadamente:

1. conhecimento e compreensão da natureza fluida da história e de como as 

interpretações do passado variam ao longo do tempo e de uma cultura para 

outra;

2. conhecimento e compreensão das diversas maneiras de apresentar a história 

segundo perspetivas diferentes para explicar como as forças e os fatores 

históricos moldaram o mundo atual;

3. compreensão dos processos de investigação histórica, em particular de como 

os factos são selecionados e construídos e como se tornam elementos de prova 

na produção de narrativas, explicações e argumentos históricos;

4. compreensão da necessidade de aceder a fontes alternativas de informação 

sobre a história, porque os contributos dos grupos marginalizados (por ex, as 

minorias culturais e as mulheres) são muitas vezes excluídos das narrativas 

históricas clássicas;

5. conhecimento e compreensão do facto de a história ser frequentemente 

apresentada e ensinada de um ponto de vista etnocêntrico;

6. conhecimento e compreensão da maneira como os conceitos de democracia 

e cidadania evoluíram no tempo de formas diferentes em culturas diferentes;

7. conhecimento e compreensão de como os estereótipos constituem uma 

forma de discriminação que tem sido utilizada para negar a individualidade e 

a diversidade aos seres humanos e para ameaçar os direitos humanos e, em 

alguns casos, levaram a crimes contra a humanidade;

8. conhecimento e interpretação do passado à luz do presente e com uma per-

spetiva de futuro, e compreensão da importância do passado para entender 

as preocupações e as problemáticas do mundo atual. 

(f) Conhecimento e compreensão crítica dos meios de comunicação social, 

nomeadamente:

1. conhecimento e compreensão dos processos através dos quais os meios de 

comunicação de massas selecionam, interpretam e editam a informação antes 

de a transmitir para consumo público;
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2. conhecimento e compreensão da natureza comercial dos meios de comuni-

cação de massas, que envolvem produtores e consumidores, assim como das 

motivações, intenções e desígnios potenciais dos produtores de conteúdos, 

imagens, mensagens e anúncios para os meios de comunicação de massas;

3. conhecimento e compreensão dos média digitais, da maneira como os con-

teúdos, as imagens, as mensagens e os anúncios difundidos nos média digitais 

são produzidos e das variadas e possíveis motivações, intenções e desígnios 

dos que os criam ou reproduzem;

4. conhecimento e compreensão dos efeitos que o conteúdo dos meios de 

comunicação de massas, nomeadamente os digitais, pode ter nos juízos de 

valor e comportamentos das pessoas;

5. Conhecimento e compreensão da maneira como as mensagens políticas, a 

propaganda e o discurso do ódio nos média digitais são produzidos, como 

estas formas de comunicação podem ser identificadas e como as pessoas se 

podem resguardar e proteger contra os efeitos destas comunicações.

(g) Conhecimento e compreensão crítica das economias, do ambiente e da sus-

tentabilidade, nomeadamente:

1. conhecimento e compreensão das economias e dos processos económicos e 

financeiros que afetam o funcionamento da sociedade, nomeadamente a relação 

entre o emprego, as receitas, o lucro, a fiscalidade e as despesas públicas;

2. conhecimento e compreensão da relação entre rendimentos e despesas, a 

natureza e consequências da dívida, os custos reais dos empréstimos e o risco 

do endividamento para além da capacidade de reembolso;

3. conhecimento e compreensão da interdependência económica da comunidade 

global e do impacto que as escolhas e padrões de consumo individuais podem 

ter noutras partes do mundo;

4. conhecimento e compreensão do ambiente natural, dos fatores que podem 

ter um impacto sobre ele, dos riscos associados à degradação do ambiente, 

dos desafios ambientais atuais e da necessidade de consumir de maneira 

responsável e de proteger o ambiente a fim de garantir a sua sustentabilidade;

5. conhecimento e compreensão das ligações existentes entre os processos 

económicos, sociais, políticos e ambientais, em particular do ponto de visa 

mundial;

6. conhecimento e compreensão das questões éticas associadas à globalização.
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7. Conclusão

T
al como indicado no início deste documento, o modelo aqui apresentado visa 

descrever as competências que os aprendentes devem adquirir para se torna-

rem cidadãos participativos e eficazes e viverem em paz uns com os outros, 

em igualdade, em sociedades democráticas multiculturais. Espera-se que o atual 

modelo se revele útil para a tomada de decisão e planeamento na educação e ajude 

a aproveitar o potencial dos sistemas educativos na preparação dos aprendentes 

para a vida como cidadãos democrática e interculturalmente competentes.

Espera-se também que este modelo permita aos sistemas de ensino empoderar 

os aprendentes, fazendo deles agentes sociais autónomos, capazes de escolher e 

prosseguir as suas próprias metas na vida, no quadro das instituições democráticas 

e do respeito pelos direitos humanos. Várias competências presentes no modelo 

são especialmente relevantes para esta finalidade. Por exemplo, se os aprendentes 

desenvolverem uma atitude de abertura para com outras culturas, convicções, visões 

do mundo e práticas, estarão dispostos a explorar e analisar outras perspetivas e 

modos de vida para além daqueles – tradicionais – com os quais cresceram e alargarão 

o campo das suas experiências e os seus horizontes; os aprendentes que consegui-

rem adquirir estas competências de aprendizagem autónoma estarão prontos para 

descobrir com toda a independência estas novas perspetivas e modos de vida, sem 

depender apenas da informação fornecida por outros no seu ambiente imediato. Na 

verdade, se adquirirem a capacidade de analisar e refletir de maneira crítica, serão 

capazes de examinar em pormenor perspetivas e modos de vida alternativos e nova 

informação e ideias recolhidas, construindo assim os seus próprios juízos de valor e 

determinando se são ou não aceitáveis ou desejáveis. Além disso, se os jovens apren-

derem a valorizar a dignidade humana e os direitos humanos, a diversidade cultural 

e a democracia, poderão alicerçar todas as suas escolhas e ações nestes valores e 

orientar as suas vidas voluntariamente de uma maneira que respeite a dignidade 

e os direitos humanos das outras pessoas, bem como os princípios da democracia.

Resumindo, é essencial equipar os aprendentes com as competências definidas 

no presente modelo para lhes oferecer os meios de escolher e prosseguir os seus 

próprios objetivos, no quadro dos processos democráticos e no respeito pelos 

direitos humanos. Desenvolver estas competências através do sistema de ensino, 

tomando ao mesmo tempo medidas para lutar contra as desvantagens estruturais 

e a desigualdade, é de importância fulcral para garantir a boa saúde futura das 

nossas sociedades democráticas multiculturais, assim como a autonomização e o 

florescimento de todos os jovens que nelas vivem.
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Anexo B

As 55 competências 
potenciais identificadas 
de entre os 101 quadros 
de competências

N
ote que esta lista inclui apenas as competências dos 101 quadros que foram 

considerados pertinentes para uma cultura da democracia. As outras compe-

tências descritas nos quadros que são pertinentes para outros contextos (por 

exemplo, a empregabilidade) foram excluídas.

1. Valorização/respeito pelos outros seres humanos

2. Valorização/respeito pela diferença e a diversidade culturais

3. Valorização/respeito pelos direitos humanos

4. Valorização/respeito pela democracia

5. Valorização/respeito pela justiça, equidade, igualdade e o Estado de direito

6. Valorização/respeito pelas outras culturas/pela alteridade cultural, nomeada-

mente uma atitude aberta para com outras culturas

7. Tolerância

8. Espírito cívico

9. Responsabilidade

10. Eficácia pessoal e autoconfiança

11. Autonomia e iniciativa

12. Tolerância da ambiguidade

13. Capacidade de cooperação e colaboração

14. Capacidade de resolução de conflitos

15. Empatia e descentragem

16. Adoção de perspetivas múltiplas

17. Consciência e conhecimento do eu

18. Consciência da comunicação

19. Conhecimentos linguísticos

20. Competências linguísticas e de comunicação

21. Escuta e observação
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22. Consciência emocional 

23. Emoções e motivações relativas à participação cívica e política

24. Gestão do stress, regulação das emoções e autocontrolo

25. Interesse político e cívico

26. Opiniões e convicções políticas e cívicas

27. Conhecimento e compreensão da política e do direito

28. Conhecimento e compreensão de questões financeiras e da economia

29. Conhecimento e compreensão dos direitos humanos

30. Conhecimento e compreensão de culturas específicas

31. Conhecimento e compreensão da cultura em geral

32. Conhecimento e compreensão das religiões

33. Conhecimento e compreensão do mundo natural e da sustentabilidade 

ambiental

34. Conhecimento e compreensão da história

35. Conhecimento e compreensão do mundo atual

36. Conhecimento e competências no domínio dos meios de comunicação social 

(tradicionais e novos)

37. Descoberta e aquisição de conhecimentos pela interação

38. Capacidades de interpretação e relacionamento

39. Capacidades de raciocínio geral e análise

40. A capacidade de diferenciação e avaliação dos benefícios, vantagens ou metas 

a curto e a longo prazo

41. Pensamento crítico

42. Consciência cultural crítica

43. Raciocínio, juízo de valor e integridade do ponto de vista ético/moral

44. Resolução de problemas

45. Tomada de decisão

46. Criatividade

47. Flexibilidade e adaptabilidade

48. Perseverança

49. Orientação ou estilo cognitivo

50. Atitudes face à aprendizagem

51. Competências práticas

52. Comportamento intercultural

53. Participação política

54. Participação cívica

55. Competências profissionais especializadas (por exemplo, de professores, 

psicólogos)
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Anexo C
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As sociedades europeias contemporâneas veem-se confrontadas 
por inúmeros desafios: taxas de participação eleitoral em baixa, uma 
desconfiança crescente em relação aos responsáveis políticos, uma forte 
incidência de crimes motivados pelo ódio, intolerância e preconceitos 
para com grupos étnicos e religiosos minoritários, assim como um apoio 
cada vez maior ao extremismo violento. Estes desafios constituem uma 
ameaça à legitimidade das instituições democráticas e à coexistência 
pacífica na Europa. 

O ensino oficial é uma ferramenta essencial para dar resposta a estes 
desafios. Uma oferta e práticas educativas apropriadas podem estimular 
a participação democrática, reduzir a intolerância e os preconceitos e 
diminuir o apoio ao extremismo violento. Contudo, para atingir estes 
objetivos, os educadores têm que compreender perfeitamente que 
competências democráticas devem ser incluídas no currículo.

Esta obra propõe um novo modelo teórico das competências que 
permitem aos cidadãos participar numa cultura da democracia e 
viver juntos em paz nas sociedades culturalmente diversas. Foram 
necessários dois anos de trabalho intensivo para elaborar este modelo, 
que foi fortemente apoiado numa consulta internacional com eminentes 
especialistas da educação. A obra descreve o modelo de competências 
em pormenor, assim como os métodos utilizados para o desenvolver. O 
modelo oferece um alicerce conceptual sólido para a elaboração futura de 
currículos, pedagogias e sistemas de avaliação no domínio da educação 
para a cidadania democrática e para os direitos humanos. A sua aplicação 
permitirá aproveitar os sistemas de ensino na preparação dos alunos para 
a vida como cidadãos participativos e tolerantes. Esta obra constitui a 
primeira componente de um novo quadro de referência de competências 
necessárias para uma cultura da democracia do Conselho da Europa e 
deveria ser lida por todo os decisores políticos e profissionais da educação 
para a cidadania democrática, da educação para os direitos humanos e da 
educação intercultural.
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O Conselho da Europa é a principal organização de 

defesa dos direitos humanos no continente. Integra 

47 Estados membros, 28 dos quais são também 

membros da União Europeia. Todos os Estados 

membros do Conselho da Europa assinaram a 

Convenção Europeia dos Direitos do Homem, um 

tratado que visa proteger os direitos humanos, a 

democracia e o Estado de direito. O Tribunal Europeu 

dos Direitos do Homem controla a implementação 

da Convenção nos Estados membros.
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